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Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. °  8.666 de 21106193 e suas 
alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 04912011, de 02 de 
Agosto de 2011 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, designada pela Portaria n.° 01212017, de 02 de Janeiro 
de 2017, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08h00min do dia 27 de Julho de 
2017, na Sede da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro, localizada na Avenida dos Três Poderes 
n° 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de 
recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e 
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N °  2017.07.07.1-PPRP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preço) identificado abaixo mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital e seus anexos. 

Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Material de 
Consumo (Expediente/Administrativo, Limpeza/Higiene, Utensílios, Mesa e 

Objeto: J 
Banho 	e 	Gêneros 	Alimentícios) 	e 	Material 	Permanente 	(Mobiliário, 
Eletroeletrônicos, 	Climatização, 	Eletrodomésticos 	e 	Informática), 
Destinados a Diversas Secretarias do Município de Deputado Irapuan 
Pinheiro, Conforme projeto básico/termo de referência em anexo ao edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote 
Espécie: Pregão Presencial 
Secretaria/Órgão Gerenciador: Secretaria de Ação Governamental. 

Secretaria de Administração e Finanças; 
- Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes; 

Secretaria/Orgãos Participante: Secretaria de Esporte, Juventude, Cultura e Turismo; 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente; 
Secretaria de Ouvidoria Pública. 

/alidade da Ata de Registro de 12 (doze) meses 
Preços  

DEFINIÇÕES GERAIS: 
.—..Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2 LICITANTE Pessoa Jurídica que participa desta licitação 
3. HABILITAÇAO: Documentos referentes à verificação àtualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
S. CONTRATANTE: O Município de Deputado Irapuan Pinheiro, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 
signatário(s) do instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de Registro 
de Preços com a Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇAO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, que é o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a 
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á 
autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 
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9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de 
Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto 
Básico/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover 
a celebração da Ata de Registro de Preços e contratos; 
11. Item/Lote: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMDIP: Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização, da ata de 
registro de preços/contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
'Anexo 1 - Projeto básico/Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

1-DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Material de 
Consumo (Expediente/Administrativo, Limpeza/Higiene, Utensílios, Mesa e Banho e Gêneros Alimentícios) 
e Material Permanente (Mobiliário, Eletroeletrônicos, Climatização, Eletrodomésticos e Informática), 
Destinados a .Diversas Secretarias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, Conforme projeto 
básico/termo de referência em anexo ao edital, tudo de acordo com as especificações dos Anexos, parte 
integrante deste edital. 

2- DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 
,....... 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento,dos envelopes de "propostas 
de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances verbais entre os classificados; 
2.5 - Habilitação, do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
2.7 - Adjudicação; 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
..1 	. 	 . 	.. 

3.1 - pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em 
comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, 
fundações e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 

3. 1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
3.2 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
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3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão 
ou de incorporação,  ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, ou tenham sido 
declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda. 

3.3.1 - A comprovação da situação referida no subitem anterior se dará mediante comprovação através de 
Certidão Negativa de Inidoneidade e lnadimplência Contratual, conforme dispõe o item 4.6.5 deste edital. 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Deputado Irapuan Pinheiro, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, 
bem como a PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5- A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de 
acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referencia da presente licitação ou seja um produto de 

.""qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado. 
3.6 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 
3.7 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 
incisos 1 e II do Artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem 
de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 
ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. W .  da IN 
10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
3.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido como Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
3.9 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 
tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da 
Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 
3.10 - Os documentos quanto à comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos 
documentos de credenciamento, na forma do item 4. 

4— DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos 
documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de 
Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a 
perante Pregoeira Oficial do Município de Deputado Irapuan Pinheiro. 
4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 
efeito, um único representante por licitante interessada; 
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 
Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher, qual 
empresa o representará; 
4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 
licitante. 

4 
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DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com. foto) do representante, válido na forma da 
Iei;e 

4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado no item 1 
do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio -gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual; e 

4.6.3 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata 
de sua eleição, etc.); e 

4.6.4 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) dando ciência de que cumprem os requisitos de 
habilitação, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital; e 

4.6.5 - Certidão Negativa de lnadimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan 
Pinheiro, emitida pelo Setor de licitação, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, a qual 
deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas da sessão de recebimento dos envelopes, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado); 
b) documento oficial de identificação (com foto) válido, do responsável pela solicitação; 
c) comprovação de poderes para investidura - procuração (se for o caso); 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
acompanhado do documento oficial de identificação. 
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 
Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos. 
4.9 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará na 
desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo 
participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamentoque esta etapa é fundamental 
e obrigatória ao presente processo (Art. ii, mc. IV do Decreto n° 3.555 de 0810812000), exceto a ausência do item 
4.6.4 e 4.6.5, bem como a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da licitação, na qual 
estes, implicam no descumprimento das condições de participação e consequentemente enseja ao 
desatendimento quanto às exigências editalícias, proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente 
processo licitatório, acarretando ao não prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 
4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os 

,.._interessados para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais 
manifestações, dar-se-á porencerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5 —  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens3 e 4, cada licitante 
deverá ainda apresentar ,  simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação". 
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser 
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura Municipal 
de Deputado lrapuan Pinheiro, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), 
respectivamenté. 
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, copia de publicações em órgão da impressão oficial, copia do original autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade 
pela Pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 

(2_~ 
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5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.13- Quaisquer documentos necessários àparticipaçâo no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor juramentado. 
5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade em seu 
bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS, anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento. 

5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital; 

6— DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -_---.- 	 :: 
- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com os 

dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador. ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e 
assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N°2017.07.07.1 -PPRP 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N.' 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, 
contendo: 

6.2.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.2.2- Data e Hora de Abertura da licitação; 
6.2.3- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro; 
6.2.4- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do 
respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
6.2.5- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 
6.2.6- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.7- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
com a respectiva marca; 
6.2.8- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
62.9 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.2.10 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) da licitante que, nos valores apresentados 
acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.  

6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a 
mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam 
previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente credenciados para o ato 
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a' Pregoeira 
proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos. 
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6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal n° 04912011, de 02 de Agosto de 2011, às Leis Federais 
n° 10.520/02 e 8.666193, alterada e consolidada. 
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 
planilha anexa ao processo. 
6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, facultando-
lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o tem 6 deste edital. 
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento 
pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a 
Pregoeira. 

A Pregoeira poderá, a qualquer tampo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 
avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal amostra/demonstração, no 
prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 
6.13.1 - No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, 
remetida ao órgãõ interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por 
técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e 
visado pelo titular do órgão. 
6.13.2 - No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fornecerá aos 
interessados, o resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo 
máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando 
continuidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 3 deste edital. 

7— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
________ 	 .:... ..:.. 	. :. 	•.•• 

7.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.07.1-PPRP 
LICITANTE: 	CNPJ  

,ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, na forma dos artigos 
34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.7), os quais serão analisados pela Pregoeira 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresarias e no 

1
caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
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ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - CERTIFICADO DA CONDIÇAO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial 
que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 12812008, devidamente disponibilizada 
integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio: www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
7.3.6 - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) e prova de CADASTRO DE PESSOA 
FISICA (CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.41- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União (PGFN); 
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
7.4.13- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
7.4.14- a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débitos) - INSS; 
7.4.3.5- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.4.3.6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
7.4.3.7 - A certidão solicitada do item 7.4.3.4 poderá ter sua regularidade verificada mediante apresentação da 
certidão conjunta demandada no item 7.4.3.1 na forma da Portaria MF n° 358, de 05 de setembro de 2014 ou 
ainda mediante apresentação da CND junto ao INSS que ainda esteja dentro de seu período de validade. 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por . igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização . da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, 
ou Item, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidão negativa defalência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede. da pessoa jurídica; 
7.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor. 

7.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.6.1- Alvará de funcionamento; 
7.6.2-  Declaração (com firma reconhecida em cartório) de que em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,  
de 2711011999 publicada no DOU de 2811011999 e ao inciso )(XXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
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7.6.3- Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os termos de 
edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
7.6.4- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666193). 
7.7 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida. 
7.7.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 
da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja 
interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido• 
somente ao julgamento definitivo do mesmo. 
7.7.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 
(trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
7.8 - o apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

'- DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
....................... ........................ 	•• ..• 	. 

8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, 
e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital,- seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor. 
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário 
estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos 
representantes dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada 
licitante ou de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os 

- envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela 

- Pregoeira. 
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 desté instrumento, - 

- 
11
—.ssinando então lista de presença. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da 
presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

- 8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade 
desta com os termos do edital', desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse edital. 

A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico 
da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos 
itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 	 - 
8.5- -CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem - 
decréscente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a 
de MENOR PREÇO  POR LOTE, para que seus representantes participem dos lances verbais. 	 - 
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem - 
8.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

• 	• 	 - 	
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8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, quettevefãQ-
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes 
disposições: 
8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No 
caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance 
entre os licitantes empatados. 
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado. 
8.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma 
do sub item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item8.6.3. 

- 	8.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
8.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será dedlarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6.8- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 
8.6.09- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
8.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
44 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 
8.6.10.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.11. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento' dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo 
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 
processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.13- Tratando-se de preço inexeqüível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçã 
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8.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação ríei4ante_ 
primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 
8.6.15- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente 
oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente 
classificado. 
8.6.16- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.6.17- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.18- Considerar-se-ao preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.19- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados para 
a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro, 

/\responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que 
possam surgir. 
8.6.20- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. 
8.6.21- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente 
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. 
Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do § lo do art. 43 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
8.6.22- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência dõ 
direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação crescente, revogar a licitação ou o Item/item, conforme o caso. 
8.6.3 Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura da ata de registro de preços, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente. - 
8.6.24- A ata de registro de preços deverá ser assinada em até 05 (CINCO) PIAS UTEISda convocação do 
licitante declarado vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a 
fim de se obter preço mais vantajoso. 

''8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 
apresentou (aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas 
no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarem de aprésentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o 
disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendb-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao edital sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
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8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoirnadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final da 
etapa competitiva de cada Item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 

'8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Presencial importara a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) 
licitante(s) vencedõr(es). 
8.8.6-  A petição .poderá ser feita na própria sessão e se oral será reduzida a termo em ata facultado a Pregoeira 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 
contratação; 
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal será 
feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura de Deputado lrapuan Pinheiro, conforme dispostoa Lei Orgânica do Município. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1-  Ao final da sessão caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior 
ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente formalização da Ata de Registro de 
Preços/Contrato; 

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8,10.1_.A  Pregoeira e facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra ocasião fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos 
8.10.2-  A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 
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8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES)_ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) 
interessada(s). 

10— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente. 
10.3 - O (a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o 
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
10.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in toco na sede da empresa para fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de 
pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS,ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não o 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisjtos: 
11.2.1-o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro; 
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalício; 
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificações; 
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Município de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
11.61- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propoàtas. 
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11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que compleméntem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Deputado Irapuan Pinheiro-CE poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através das Secretarias Gestoras, representadas pelos 
Secretários(a) Ordenadores(a) de Despesa, e o licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto 

í'Municipal n° 04912011, de 02 de Agosto de 2011, da Lei n. °  8.666193, da Lei n.° 10.520102, deste edital e demais 
normas pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer 
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Deputado Irapuan Pinheiro - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município 
de Deputado Irapuan Pinheiro-CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Básico. 
12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais ate o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura ou na forma 
prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotara com relação aos possíveis termos 
aditivos. 
12.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 
no  04912011, de 02 de Agosto de 2011, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 8.666193. 
12.5-A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela 
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666193, se a proposta registrada continuar se mostrando 
mais vantajosa à administração, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n° 04912011, de 02 de 
Agosto de 2011. 
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s) obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
12.7- O direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, 
que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdípig.com.br  

(4±JL 

únicef 
Fdir-n2fl1/fllR 



.4 %O 4P/ , 

unicef 

Irapian Piiiliií'o 
/ 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

O 	 O 
rp 	 0 

Pregão da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
12.9- A formalização da Ata de, Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas 
mera expectativa de contratação. 
12.10- A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra/autorização de fornecimento ou celebrado o 
competente termo de contrato. 
12.11- O Município monitorarã, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decõrrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.11.1-O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
12.12- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado os termosdo Decreto Municipal 
Decreto Municipal n° 04912011, de 02 de Agosto de 2011. 
12.13- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado, por fato superveniente. 
12.14- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
12.15- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Município para determinado Item/Lote. 
12.16- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços nas mesmas condições do 1° colocado 
ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

13-DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

13.1- DAS ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DEFORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se 
dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do 
Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) 
Gestora(s). 

,- 13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao 
seu número de. telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços. 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do 
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
13.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666193, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. 

132- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
13.2.1 - Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contar da 
expedição da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela administração, nos endereços indicados pelas 
Secretarias solicitantes. 
13.2.2 - O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
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COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, diretamente ou via fax ao seu 
numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, que poderão englobar integralmente os quantitativos 
e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada da contratação), de acordo 
com a conveniência eoportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira das Secretarias 
solicitantes. 
13.2.3 - São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos produtos, no endereço indicado pelas 
Secretarias solicitantes, podendo ocorrer a entrega diretamente na nos locais determinados pelas secretarias, 
independentemente da quantidade requisitada, devendo este assegurar a integridade e qualidade dos produtos 
até seu local de destino. 
13.2.4 - Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e nota Fiscal. 
13.2.5 - Para os bens licitados deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal com endereço na Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63.645-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 
13.2.6- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 

( (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
13.2.7- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 
1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666193; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 

14-DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado inclusive a 
margem de lucro.' 
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais 
e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
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14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e. extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

15- DAS SANÇÕES 

15.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem de 
compra /fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Deputado 
Irapuan Pinheiro e será descrédenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro pelo 

, prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
15.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na aquisição dos produtos; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço 
constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a,30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 

,..-. máximo do contrato, conforme o caso; 
15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
15.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666193, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
15.4-O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 
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15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada à ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Deputado 
Irapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 900,  Art. 931  e Art. 96 1  da Lei Federal 8.666193, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de 

,..-. forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
E facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a 

aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17- DISPOSIÇÕES GERAIS 
4 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666193. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Presencial. 
17.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitação. 
15.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia 

- do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
15.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Deputado Irapuan Pinheiro—CE. 
15.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMDIP, na Avenida 
dos Três Póderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro-Ceará, CEP 63.645-000, Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
15.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 
de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, situada na Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan 
Pinheiro-Ceará, .CEP 63.645-000 - inscrita no CNPJ: 12.464.10310001-91 ë CGF: 06.920.301- Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, 
ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, 
ficando o licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
15.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,  nos termos da IN n° 041201 5-TCM-CE. 
15.11- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregão da 

4 k 
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Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 
15.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 
15.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
asseguradoa autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
15.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

Dep. Irapuan Pinheiro lide Julho de 2017. 

Maria Jelma Moreira 
Pregoeira 
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ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO, TERMO DE REFERENCIA 
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- INFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA 
1. ORGÃOS SOLICITANTES: 
1.2. SECRETARIA/ÓRGÂO GERENCIADOR: 
Secretaria de Ação Governamental; 
1.3. SECRETARIAS/ORGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria de Administração e Finanças; 
Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes; 
Secretaria de Esporte, Juventude, Cultura e Turismo; 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente; 
Secretaria de Ouvidoria Pública. 
2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Às dotações orçamentárias defini-se que a despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados 
no período referente à contratação respectiva no Orçamento Municipal vigente, inerentes à(s) Secretaria(s) 
Contratante(s). 
3. FONTES DE RECURSOS: 
Tesouro Municipal 1001 - Recursos Ordinários. 
4. VALORES ESTIMADOS: 
a) Secretaria de Ação Governamental; 
R$ 93.528,67 (Noventa e três mil, quinhetos e vinte oito reais e sessenta e sete centavos). 
b) Secretaria de Administração e Finanças; 
R$ 236.151,55 (Duzentos e trinta e seis mil, centoe cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos). 
c) Secretaria de Obras, Serviços Públicos eTransportes; 
R$ 84.747,67 (Oitenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos). 
d) Secretaria de Esporte, Juventude, Cultura E Turismo; 
R$ 31.326,60 (Trinta e um mil, trezentos e vinte seis reais e sessenta centavos). 
e) Secretaria de Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio Ambiente; 
R$ 75.686,24 (Setenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e vinte quatro centavos). 
f) Secretaria de Ouvidoria Pública. 
R$ 33.124,29 (Trinta e três mil, cento e vinte quatro reais e vinte e nove centavos). 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$.554.565,02 (Quinhetos e ciqúenta e quatro mil, quinhetos e sessenta e 
cinco reais e dois centavos). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 
''. 5. OBJETO: Registro de Preços para Eventual e Futurá Aquisição de Material de Consumo 

(Expediente/Administrativo, Limpeza/Higiene, Utensílios, Mesa e Banho e Gêneros Alimentícios) e Material 
Permanente (Mobiliário, Eletroeletrônicos, Climatização, Eletrodomésticos e Informática), Destinados a 
Diversas Secretarias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro. 
6. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a contratação de empresas para fornecimento de Material de 
consumo e material permanente, conforme especificações estabelecidas neste Projeto Básico/Termo de 
Referência, pára atender as demandas das secretarias requerente, citadas no âmbito dessa Prefeitura e 
suas Unidades administrativas. 
7. DEMAIS OBSERVAÇÕES:  Tudo conforme anexo 1. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: 
8.1 - Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
expedição da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela administração, no endereço indicados pelas 
Secretarias Solicitantes. 
8.2 - O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, çiii'etamente ou via fax ao 
seu numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico, que pode ã6 englobar integralmente os 
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• quantitativos e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada da 
contratação), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a neõessidade e disponibilidade 
financeira das Secretarias Solicitantes. 
8.3 - Todos os produtos deverão vir com a identificação, data de fabricação e validade inscritas em suas 
embalagens e deverá obedecer ao código de defesa do consumidor, sob pena de devolução do produto. 
8.4 - São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos produtos, no endereço indicado pelas 
Secretarias Solicitantes, podendo ocorrer à entrega diretamente nas Secretarias Solicitantes, 
independentemente da quantidade requisitada, devendo este assegurar a integridade e qualidade dos 
produtos até seu local de destino. 
8.5-0s9 êneros que se fizerem necessários devidos sua consistência e formação deverão ser transportados 
em carro apropriado. 
8.6- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além 
das respectivas fatura e nota Fiscal. 
8.7 - Para os bens licitados deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal com endereço na Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, CEP 
63.645-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.464.10310001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 
9. GARANTIA DOS PRODUTOS: 
9.1 - Garantia mínima de 12 (doze) meses para os Materiais Permanentes. 
10. PRAZO DE VIGÊNCIA: A ata de registro de preços vigerá pelo período de 12 (DOZE) MESES, contados 
a partir da data da sua assinatura, nos termos do Decreto Municipal N° 04912011, de 02 de Agosto de 2011. 
11. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, mediante 
atesto de entrega/fornecimento dos itens e o encaminhamento da documentação necessária, observada as 
demais disposições contratuais, através de crédito na conta bancaria da Contratada. 

IV - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS: 

Responsáveis pela elaboração e despesas: 

Antôni .aianny Pinheiro 
SECRETARIA DE4ÇAO  GOVERNAMENTAL 

Antôn1 ro Viera 

o  

SECRETARIA DE AMINIST ÇÃO E FINANÇAS 

ão flÇ&J 
SECRETARIA DOBRAS, SERVIÇOS BLICOS E TRANSPORTES 

Amad 	ves Braga 
SECRETARIA DE ESPOR11,E, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO 

José 'Và~~~~ 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

Welio Martins Ferreira Filho 
SECRETARIA DE OUVIDORIA PÚBLICA 

DATA: 05 de Julho de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO 1— DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Material de Consumo 
(Expediente/Administrativo, Limpeza/Higiene, Utensílios, Mesa e Banho e Gêneros Alimentícios) e 
Material Permanente (Mobiliário, Eletroeletrônicos, Climatização, Eletrodomésticos e Informática), 
Destinados a Diversas Secretarias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, Conforme 
Especificações Abaixo: 

2. DOS ITENS/LOTES: 

welo A,  

ITEM;NQ. 

ALMOFADA PARA CARIMBO NA COR AZUL E PRETA 
1 

TAMANHO No 3  UNID 40 	R$ 	8,58 R$ 	343,20 

2 
APONTADOR DE LÁPIS SIMPLES EM PLÁSTICO, 

UND 44 R$ 	0,78 R$ 	33,29 COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO ESPECIAL 
BLOCO ADESIVO - QUATRO CORES, CONTENDO 4 

BLOCO 92 R$ 	18,48 R$ 	1700,16 BLOCOS DE 50 FOLHAS. TAM: 38MM X 50MM 
BORRACHA BICOLOR - AZUL E VERMELHA PARA 
APAGAR 	TINTA 	E 	LÁPIS, 	COMPOSTA 	DE 
BORRACHA 	NATURAL, 	BORRACHA 	SINTÉTICA, 

4. CARGAS 	DE 	ÓLEO 	MINERAL, 	PIGMENTO, UND 82 R$ 	0,88 R$ 	72,43 
ABRASIVO, ACELERADOR E ESSÊNCIA, MEDINDO 
45 X 17 X 7,3 MM, DE BOA QUALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02(DOIS) ANOS.  
CALCULADORA DE MESA COM BOBINA NAS 

5. 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VISOR 

UNID 3 R 	284,33 R 	853,00 
DE LCD RETRO -ILUMINADO DE 02 CORES COM 12 
DÍGITOS  

6. CALCULADORA BÁSICA DE MESA, COM 12 DÍGITOS UND 43 R$ 	19,02 R$ 	817,72 
CANETA ESFEROGRÁFICA , ESFERA DE 0,7MM 

7. (FINA), AZUL E PRETA FORMA DE ENTREGA CAIXA CX 24 R$ 	52,42 R$ 	1.258,16 
COM 50 UNIDS  

8. CLIPS N° 8.0 CAIXA COM 25 UNIDS CX 66 R$ 	3,38 R$ 	222,86 
9. CLIPS N°6.0 CAIXA COM 25 UNIDS CX 86 R$ 	3,32 R$ 	285,81 
10. CLIPS N°2.0 CAIXA COM 50 UNIDS CX 156 R$ 	3,30 R$ 	515,32 

COLA BRANCA LÍQUIDA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, 
11. PARA PAPEL, COM BICO DOSADOR IDE ENCAIXE, FSC 74 R$ 	1,74 R$ 	128,51 

EMBALAGEM COM 40 GRAMAS  
12. CORRETIVO A BASE DE ÁGUA FRASCO COM 18 ML FSC 54 R$ 	1,80 R$ 	97,02 
13. FITA TRANSPARENTE 45MMX100M UNID 36 R$ 	9,89 R$ 	356,16 

ENVELOPE 	DE 	PAPEL 	MADEIRA 	66CMX96CM 
14, TAMANHO 17 X22 CM; FORMA DE ENTREGA PCT 42 R$ 	21,96 R$ 	922,18 

PACOTE COM 100 UNIDS  
ENVELOPE 	DE 	PAPEL 	MADEIRA 	66CMX96CM 

15. TAMANHO 26 X36; FORMA DE ENTREGA PACOTE PCT 140 R$ 	38,66 R$ 	5.412,87 
COM 100 UNIDS  
ENVELOPE 	DE 	PAPEL 	MADEIRA 	66CMX96CM 

16. TAMANHO 37 X 45 CM; FORMA DE ENTREGA PCT 30 R$ 	74,67 R$ 	2.240,00  
PACOTE COM 100 UNIDS  
ESTILETE EM AÇO ESTRUTURA EM PLÁSTICO 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001 «91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br  

/) 	

O 

Unicef 
Edição 2013 12016 



rAM 

Gvrd 

IrU1IIIfIJ1 I9ibh*o 	 ft 	,4q; 

ESTADO DO CEARÁ 
	 , 	ina 

'1 QUEVEW 

	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

EXTRATOR 	DE 	GRAMPOS 	TIPO 	ESPÁTULA 
18. FABRICADO EM CHAPA DE AÇO FINA FRIA 1020 UNID 39 R$ 	4,79 R$ 	186,68 

ZINCADO  
19. FITA GOMADA TAMANHO 38 CM POR 50 M RL 94 R$ 	15,63 R$ 	1.469,22 

20 FITA PARA MAQUINA DE CALCULAR 13MM X 05M 
CX 2 R$ 	8,90 R$ 	17,80 (PRETA E VERMELHA)  

21. GRAMPEADOR METAL GRANDE P/IOOFLS UNID 5 R$ 	90,69 R$ 	453,43 

22. 
GRAMPEADOR HÊLIOS CARBEX 266 PRETO, TAM: 

UNID 41 R$ 	22,50 R$ 	922,50 639X479 

23 
GRAMPO 23113 PARA GRAMPEADOR CAIXA COM 

CX 10 R$ 	23,13 R$ 	231,33 5000 UNIDS 

24 
GRAMPO 2616 PARA GRAMPEADOR CAIXA COM 

CX 168 R$ 	11,96 R$ 	2.009,84 5000 UNIDS 
25. GRAMPO TRILHO METAL - ACC JG 240 R$ 	14,43 R$ 	3.464,00 

26. 
LÁPIS PRETO N° 2; FORMA DE ENTREGA CAIXA 

CX 6 R$ 	86,85 R$ 	521,10 COM 144 UNIDS 

27. 
LIGA ELÁSTICA SUPER RESISTENTE PACOTE COM 

PCT 109 R$ 	5,26 R$ 	572,98 100 UNIDS 

28. 
LIVRO DE PONTO CAPA DURA NUMERADO COM 

UNID 90 R$ 	18,76 R$ 	1.688,40 100 FOLHAS PAUTADAS  

29. 
LIVRO DE PROTOCOLO CAPA DURA PEQUENA 

UNID 38 R$ 	18,76 R$ 	712,88 TAMANHO 16 CM POR 22 CM X O M 160 FOLHAS  
PINCEL MARCA TEXTO - PONTA CHINFRADA, PARA 
APLICAÇÕES 	EM 	ORIGINAIS, 	XEROX, 

30. ESFEROGRÁFICA E IMPRESSOS EM GERAL, DE UNID 82 R$ 	2,58 R$ 	211,83 
BOA QUALIDADE, NAS CORES VERDE E AMARELO 
FLUORESCENTE. 

31. 
PAPEL CARBONO COR PRETO 1 FACE TAMANHO 

CX 2 R$ 	21,91 R$ 	43,83 
A4CX100FL  
PAPEL A4 BRANCO - FORMATO A4, 210MM X 

32. 297MM, CAIXA COM 10 RESMAS COM 500 FOLHAS CX 128 R$ 	232,00 R$ 29.696,00  
CADA  
PASTA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO 	- 	 PARA 
ARQUIVAMENTO 	EM 	PAPELÃO 	SUPER 
RESISTENTE, 	NA 	COR 	PRETA 	MEDINDO 

33 
APROXIMADAMENTE 35 CM DE ALTURA, 6 CM DE 

CX 70 R$ 	276,67 R$ 19.366,67 
LOMBO, 	27 CM 	DE 	LARGURA, 	COM PORTA 
ETIQUETA NO LOMBO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
BORDA INFERIOR EM AÇO. FINO CAIXA COM 20 
UNIDS  
PASTA AZ LOMBO LARGO - PARA ARQUIVAMENTO 
EM PAPELÃO  SUPER RESISTENTE, NA COR PRETA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 35 CM DE ALTURA, 

CX 70 R$ 	276,67 .R$.19.366,67 
6 CM DE LOMBO, 27 CM DE LARGURA, COM PORTA 
ETIQUETA NO LOMBO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
BORDA INFERIOR EM AÇO. CAIXA COM 20 UNIDS  
PASTA TRILHO COM GRAMPO PLÁSTICO, PCT COM PCT 48 R$ 	28,17 R$ 	1.352,00 
10 UNID. ESP: 0,40MM X 290 
PASTA EM CARTOLINA LISA SEM DESENHO, 

36. PLASTIFICADA COM ELÁSTICO, FORMATO 228 X UNID 180 R$ 	2,93 R$ 	528,00  
340 MM. 	 . 	 . . 	 . 	 . 

37. PASTA POLIONDA 2 MM UNID 80 . 	 R$ 	2,85 R$ 	227,73 
38. PASTA POLIONDA 4 MM UNID 60 .R$ 	2,98 R$ 	178,80 

PASTA SUSPENSA DE ARQUIVO COM MACHO E UNID 550 R$ 	2,93 R$ 	1.611,50 
FÊMEA 	DE 	PLÁSTICO 	EM 	PAPELÃO 	COM  

.1.I 
Avenida dos Três Poderes - N° 75- CNPJ: 12.464.10310001-91 
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AGUA 	SANITÁRIA, 	ALVEJANTE 	DE 	ROUPAS, 
COMPOSTO 	DE 	HIPOCLORITO 	DE 	SÓDIO, 

1.  
CARBONATO DE SÓDIO E ÁGUA, GERMICIDA E 

D 38 9 
BACTERICIDA,_ 	FRASCOS 	DE 	1000 	ML, 	COM 
ESPECIFICAÇES NA EMBALAGEM E REGISTRO NA 
ANVISAJMS  
ÁCIDO MURIÁTtCO PARAAPLICAÇÃO EM LIMPEZA 

2 
BRUTA 	EM 	GERAL, 	EMBALADO 	EM 	FRASCO 

CX 8 R 	5627 R 	450 13 
PLÁSTICO DE 1 	LITRO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 12 UNIDADES.  

3. BALDE EM PLÁSTICO RESISTENTE, CAPACIDADE; 10 
UNID 22 R 	13,83 R 	304,26 

LITROS. NA  COR; VERDE OU TRANSPARENTE. • 

4. 
BALDE EM PLÁSTICO RESISTENTE, CAPACIDADE; 20 

• UNID .5 R 	2546 R 	12732 
LITROS.. NA COR; VERDE OU TRANSPARENTE. 
CERA LIQUIDA INCOLOR DE 1000 ML EMBALADAS EM 

5. 
FRASCOS 	PLÁSTICOS 	E ACONDICIONADAS 	EM • 1 820 R 	1 891 20 
CAIXAS 	DE • PAPELÃO 	CONTENDO 	EM 	SUA ' 

COMPOSIÇÃO: PARAFINA, CERA DE CARNAÚBA,  

Sovr'..v 	LÍ 
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IDENTIFICAÇÃO EXTERNA COM UMA SÓ COR  
PERFURADOR PARA PAPEL, COM ALAVANCA E 
ESTRUTURA METÁLICA PINTADAS NA COR PRETA, 
MANUAL, TAMANHO GRANDE, PARA DOIS FUROS 

40, SIMULTÂNEOS, 	(TIPO 	CENTRAL), 	COM UNID 38 R$ 	47,33 R$ 	1.798,67 
CAPACIDADE PARA PERFURAR 30 FOLHAS DE 
PAPÉIS DE UMA SÓ VEZ (PAPEL 75G1M2), COM 
DEPÓSITO PARA AS SOBRAS (OU 50)  
PERFURADOR -. GRANDE 2 FUROS, ESTRUTURA 
DE METAL, COM CAPACIDADE DE ATÉ 60 FOLHAS 

41 DE PAPEL COM GRAMATURA 75G1M 2 , MARGEADOR 
UND 8 R 	6 33 R 	514,67 ESCALA PARA AJUSTE DE FORMATO DE P.,TRAVA 

DE SEGURANÇA, DISCO DE APOIO DIMENSÕES: 
26X12X13 CM.  
PINCEL 	ATÔMICO 	- 	 DE 	BOA 	QUALIDADE, 
COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA À 

42. BASE 	DE 	ÁLCOOL, 	CORANTES, 	RESINAS, UNID 50 R$ 	2,81 R$ 	140,67 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE FELTRO 
ESPESSURA DA ESCRITA; 2,0MM, 4,5MM, 8,OMM.  
RÉGUA ACRÍLICA 	DE 	30 	CM 	EM 	ACRÍLICO,  

43. 
TRANSPARENTE, MEDINDO APROX. 30 (TRINTA) 

NID 
• 

3  CM DE COMPRIMENTO, 2,5 (DOIS E MEIO) DE 
LARGURA, DE BOA QUALIDADE.  

A TESOURA EM AÇO INOX COM CABO EM PLÁSTICO 
U ID 36 R 	• 	 14,08 R 	506,88 OU MATERIAL SEMELHANTE  

45. FORMULÁRIO 	CONTINUO 	CARBONADO, 	DUAS 
CX 12 R 	33333 R 	399996 VIAS. 240 MM X 2794MM . 

46. ETIQUETA-107X36, DUAS CARREIRAS. CX 6 R$ 	321,00 R$ 	1.925,98 
47. FITA PARA IMPRESSORA FX2I9O(PRETA) UNID 20 R$ 	37,33 R$ 	746,67 

VALOR TOTAL R$ 110.145,74 (Cento e dez mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) 

Avenida dos Três Poderes - No 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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EMULSIFICANTE, ALCALINIZANTE, 	PLASTIFICANTE, 
COADJUVANTE, 	FORMOL, 	PERFUME, 	ÁGUA 	E 
CORANTE, (CAIXA COM 12 UNIDADES)  

6. CESTO TELADO P1 LIXO COM 08 LITROS. UNID 40 R$ 	5,81 R$ 	232,53 
DESINFETANTE LÍQUIDO DE 1 LITRO EMBALADAS EM 
FRASCOS PLÁSTICOS 	E ACONDICIONADAS 	EM 

7. 
CAIXAS 	DE • PAPELÃO 	CONTENDO 	EM 	SUA 

CX 27 R$ 	97,00 R$ 	2.619,00 COMPOSIÇÃO ÁGUA, INGREDIENTE ATIVO, FORMOL, 
SABÃO 	DE TRIETANOLAMINA, ÁLCOOL ETÍLICO, 
PERFUME, EDTA E CORANTE. (PINHO) CXC! 12.  
DESODORIZADOR DE AR SPRAY MÍNIMO DE 360ML 
OU 3020 AEROSSOL, ACONDICIONADO EM CAIXAS 

8. DE PAPELÃO, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO: UNID 186 R$ 	13,45 R$ 	2.501,08 
PARFUM, 	ÁLCOOL, 	AQUA, 	SODIUM, 	NITRITE 	E 
ISOBUTANTE / PROPANE.  
DETERGENTE LÍQUIDO LAVA LOUÇAS DE 500ML DAS 

9. 
MAIS VARIADAS FRAGRÂNCIA EMBALADAS EM 

CX 20 R$ 	77,00 R$ 	1.540,00 FRASCOS PLÁSTICOS E ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 24 UNIDADES.  

10. ESCOVA SANITÁRIA COM DEPÓSITO. UNID 28 R$ 	6,88 R$ 	192,64 
ESPONJA 	MULTI-USO, 	ANTIBACTÉRIAS, 	DUPLA- 
FACE, SENDO UMA FACE ABRASIVA E OUTRA 

UNID 180 R$ 	0,91 R$ 	164,40 MACIA, DE1a  QUALIDADE; MEDIDAS: 110MMX75MM 
X 20 MM, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL  

12. 
ESPONJA, 	LÃ/AÇO, 	COM 	FIOS 	FINISSIMOS, 

PCT 51 R$ 	2,91 R$ 	148,58 
EMARANHADOS, PACOTE 600 COM 8 UNID  

13. 
FLANELA, 100% ALGODÃO, EXTRA MACIA, PRÓPRIO 

UNID 107 R$ 	2,46 R$ 	263,58 PARA LIMPEZA, TAMANHO 6OX5OCM. 
INSETICIDA A BASE DE SOLVENTE, EM SPRAY, SEM 
CHEIRO EMBALAGEM C/ 400 ML, NÃO CONTENDO - 

14. 
CFC, 	CLOROFLUORCARBONO, 	REGISTRO UNID 51 R$ 	14,48 R$ 	738,48  

ANVISA/MS  
LIMPA ALUMÍNIO COM TENSO ATIVO ANIÔNICO, 

15. BIODEGRADÁVEL, 	COADJUVANTE, 	CORANTE 	E UNID 208 . 	R$ 	2,65 R$ 	550,51 

16. LIMPA VIDROS 550 ML  24 R$ 	10,75 R$ 	257,92 
ÁGUA, EMBALAGEM PLÁSTICA 500ML 

 

LUSTRA MÓVEIS PARA SUPERFÍCIES EM MADEIRA, A 

17, 
BASE DE ÓLEO MINERAL E SILICONE, EMBALAGEM 

LN1 160 R$ 	8,08 R$ 	1.292,80 
PLÁSTICA, ODOR LAVANDA, FRASCO COM 200M1_, 
COM ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM  
PANO DE COPA FELPUDO, BRANCO, LISO, COM 

18. ALTA 	ABSORÇÃO, 	100% 	ALGODÃO, 	DE 	ia  UNID 112 R$ 	4,95 R$ 	554,40 
QUALIDADE. MEDIDAS: MÍNIMO DE 40 CM X 60 CM  
PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO, DUPLO, LAVADO E 

19. 
ALVEJADO, 	FORTE, 	GROSSO, 	COM 	ALTA 

UNID 109 R$ 	4,98 R$ 	543,18 
ABSORÇÃO, 100% ALGODÃO, DE ia  QUALIDADE. 
MEDIDAS: MÍNIMO DE 42 CM X 65 CM  
PAPEL HIGIÊNICO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, COR 
BRANCA, EXTRA MACIO, GOFRADO, EXTRA LUXO, 

20. FOLHAS 	DUPLAS,.'.PICOTADAS, 	SEM 	PERFUME PCT 356 R$ 	6,92 R$ 	2.462,33 
(NEUTRO), ROLOS DE 30 M X 10 CM, PACOTE COM 
04 ROLOS  

21. 
PEDRAS DESINFETANTES COM AROMAS VARIADOS, 

UNID 280 R$ 	2,91 R$ 	815,73 
PARA VASO SANITÁRIO, COM SUPORTE  

22. SABÃO EM PÓ, CAIXA 5000, ACONDICIONADAS EM CX 20 R$ 	66,00 $4320,00 

Avenida dos Três Poderes - N° 75 - CNPJ: 12.464.10310001-91 
	

OÀO,p 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 — E-mail: pmdipig.com.br  

urilcef 
Edição 2013/2016 



r 

II'ajlllilII Itii' 

ESTADO DO CEARÁ 
	 .. Pja ;/ 

•1 QUE VE.A 
o , o 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

CAIXA DE PAPELÃO COM 12 UNIDADES, CONTENDO 
EM SUA COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
TAMPONANTES, 	COADJUVANTES, 	SINERGISTA, 
CORANTES, 	ENZIMAS, 	BRANQUEADOR 	ÓPTICO, 
ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA.  
RODO DE BORRACHA DUPLA, COM BASE E CABO DE 
PLÁSTICO/MADEIRA, 	ALTAMENTE 	RESISTENTE, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 30CM X 3CM DE 

23. LARGURA MíNIMO, BORRACHA COM ESPESSURA UNID 47 R$ 	9,72 R$ 	456,68 
MÍNIMA DE 2MM, 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NA BASE, 
CABO INCLINADO E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
120CM  
SABÃO EM BARRA MULTI ATIVO AZUL PACOTE COM 
5 UNIDADES DE 200G EM SACOS 	PLÁSTICOS, 
CONTENDO NA SUA COMPOSIÇÃO ÁCIDO GRAXOS 
DE COCO/BABAÇU, SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE 

24. SEBO, SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE SOJA, PCT 17 R$ 	9,08 R$ 	154,36 
CLORETO DE SÓDIO, GLICERINA, ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, LINEAR, PERFUME, EDTA 
EHDP, CORANTE E ÁGUA PRODUTO INSPECIONADO 
PELO INMETRO COM VALIDADE DE 3 ANOS.  
SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS, 90G 

25. BASE DE SÓDIO, ÁGUA, GLICERINA E PERFUME, AS UNID 48 R$ 	3,00 R$ 	143,84 
ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA EMBALAGEM  
SACO PLÁSTICO PRETO, REFORÇADO, PARA LIXO, 

26. COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, ACOMODADO EM PCT 76 R$ 	3,23 R$ 	245,48 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.  
SACO PLÁSTICO PRETO, REFORÇADO, PARA LIXO, 

27. COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, ACOMODADO EM PCT 76 R$ 	3,62 R$ 	274,87 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.  
VASSOURA DE PÊLO NATURAL (GRANDE), COM 

28. 
BASE EM PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 

UNID 48 R 	1112 R 	53360 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 55 X 5 CM, CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 20CM  

• 	 29. 
PÁ 	PARA 	LIXO 	ARTICULADA 	EM 	PLÁSTICO 

UND 28 R 	12,14 R 	339,83 
ALTAMENTE RESISTENTE, COM CABO.  
LIMPADOR MULTI - USO DE 500M1_ EMBALADAS EM 
FRASCOS PLÁSTICOS E ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS 	DE 	PAPELÃO 	COM 	A 	COMPOSIÇÃO 

30. 
CONTENDO LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO 

CX 18 R 	8680 R 	156240 
DE 	SÓDIO, 	TENSO 	ATIVO 	NÃO • 	 IÔNICÕ, , 

ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTE, 
ÉTER GLICÓLICO, ÁLCOOL, PERFUME E ÁGUA. 
CAIXA COM 12 UNIDADES.  
VALOR TOTAL R$ 23.592,09 (Vinte e três mil,quinhentos e noventa e dois reais e nove centavos) 

1. 1 BANDEJA INOX TAMANHO MÉDIA 	• 	 UNID 	11 	R$ 121,33 1 •R$ 1.334,67 
2. COLHER DESCARTAVEL PACOTE C/ 50 UND 	 PCT 	35 	R$ 	5,88 	R$ 205,80 
3. COLHER GRANDE EM AÇO INOX 	 UNID 	6 	R$ 17,26 	R$ —i 03,58 

Avenida dos Três Poderes - No 75  –CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br  
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4. 
CONJUNTO TALHER (COLHER, GARFO, FACA E 

UNID 4 R$ 	49,30 R$ 	197,20 COLER PAQUENA) EM AÇO INOX 
COPO DE VIDRO, CAPACIDADE 300ML, INCOLOR 

S. TRANSPARENTE, PARA ÁGUA SUPERFÍCIE LISA E UNID 68 R$ 	5,80 R$ 	394,63 
PAREDE GROSSA  
COPO DESCARTÁVEL, ESTRIADO, BRANCO, COM 
BORDA 	REDOBRADA; 	EM 	POLIPROPILENO 	OU 

6 
POLIESTIRENO ATÓXICO, FORTE, DE ia QUALIDADE, 

PCT 34 R$ 	4,50 R$ 	152,89 COM CAPACIDADE PARA 180 ML, QUE ATENDA .A 
NORMA ABNT NBR 14.86512002, EMBALADO EM 
PACOTES DE 100 UNIDS  
COPO DESCARTÁVEL, ESTRIADO, BRANCO, COM 
BORDA 	REDOBRADA, 	EM 	POLIPROPILENO 	OU 

7 POLIESTIRENO ATÓXICO, FORTE, DE ja QUALIDADE, 
PCT 130 R 	1,92 R$ 	249,60 ' COM CAPACIDADE PARA 50 ML, QUE ATENDA A 

NORMA ABNT NBR 14.86512002, EMBALADO EM 
PACOTES DE 100 UNIDS  
GARRAFA TERMICA PARA CHÁ E CAFÉ - TAMANHO: 

8. ALTURA 31 CM LARGURA ii CM COMPRIMENTO 15 UNID 12 R$ 	39,33 R$ 	472,00  
CM CAPACIDADE 1 L 	 - 

PORTA DETERGENTE ESPONJA ORGANIZADOR DE 
UNID 4 R$ 	16,20 R$ 	64,80 

10.
 

PRATO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL 15CM DE 
PCT 175 R 	4 77 $ R 	834,17 $ DIÂMETRO RASO, PACOTE COM 10 UNID ' 

11. PRATO FUNDO VIDRO TEMPERADO REDONDO 22CM UNID 36 R$ 	5,90 R$ 	212,28 
• 

12. 
XICARA PARA CAFÉ CONFECCIONADO EM LOUÇA 

UNt D 76 R$ 	253 R 	19228  CAPACIDADE MINÍMA9OML 

13. 
RELÓGIO DE PAREDE ANALÓGICO TAM.MINIMO 30 

UND 8 R 	44,99 R 	359,95 
CM COM PRETO  
CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO - PRODUZIDA EM 

14. PLÁSTICO 	POLIPROPILENO 	VIRGEM, 	COM UND 110 R$ 	43,66 R$ 	4.802,97 
PROTEÇÃO U.V. SUPORTA ATÉ . 120 QUILOS.  

15. LEITEIRA DEALUMiNIOCAPACIDAE1,5L UNID 8 R$ 	20,08 R$ 	160,67 
16. PANELA DEALUMÍNIO CAPACIDADE 3L UND 7 R$ 	48,33 R$ 	338,33 

VALOR TOTAL R$ 10.075,80 (Dez mil e setenta e cinco reais e oitenta centavos) 

1. 
PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA MESA 1 .4OX5OMTS 

M2 1 O 
(ESPESSURA 0.20) 
CONJUNTO DE TAPETES PARA BANHEIRO (03 PÇS) - 
CONTÉM NA EMBALAGEM: 01 TAPETE 63CM X 48CM, 

2. 01 TAMPA DE VASO 46CM X 40CM,01 TAPETE DE 
CNJ 21 

VASO 48CM X 44CM, ANTIDERRAPANTE.  
3. TAPETE PARA PORTA 50CM X 80 CM UNID 34 
T TOALHA DE MESA REDONDA 160CM 100% ALGODÃO UNID 2 

TOALHA DE ROSTO, MATERIAL 90% ALGODÃO E 10% 
5. POLIÉSTER, 	COR 	BRANCA, 	COMPRIMENTO 	80, UNID 30 

LARGURA 5000M  
T JOGO DE PANO PARA COZINHA COM 7PEÇAS JG 6 

VALOR TOTAL R$ 2.602,00 (Dois mil e seicentos e dois r 

Avenida dos Três Poderes - N° 75- CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br  

R$ 	14,15 R$ 	141,47 

R$ 36,00 R$ 756,00 

R$ 27,23 R$ 925,93 

R$ 	13,67 	R$ 	410,00 
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OF 
NEOM: 

(ALOR 

AÇUCAR 	REFINADO, 	GRANULADO, 	EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACOS PLÁSTICOS INVIOLADOS DE 
1KG, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS, 	INSETOS 	OU 

1. MICROORGANISMOS 	QUE 	POSSAMTORNÁ-LO KG 1210 R$ 	4,47 R$ 	5.408,70 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO OU COMPROMETAM O 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  
BISCOITO DOCE TIPO MARIA, BOLACHA MARIA, 
NATURAL E 	CHOCOLATE, 	PACOTES COM 400 

2. GRAMAS, COM 3 EMBALAGENS INDIVIDUAIS. PRAZO PCT 215 R$ 	5,28 R$ 	1.135,92 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS.  
BISCOITO 	SALGADO 	TIPO 	CREAM 	CRACKER, 
BISCOITO SALGADO, ÁGUA E SAL, SEM GORDURA 

3. 
TRANS, 	PACOTES 	COM 	400 	GRAMAS, 	C/ 	3 

P T 2 5 R 	5, 8 R 	. 35,92 EMBALAGENS INDIVIDUAIS, PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES, C/ DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 30 DIAS.  
CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM .A VÁCUO, LIVRES DE 
IMPUREZA OU INSETOS QUE TORNEM IMPRÓPRIO 

4. 
PARA O CONSUMO HUMANO. SEM MISTURAS, COM 

FRD 87 R 	146 00 R 	12 702 00 
VALIDADE NÃO INFERIOR DE 90 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO.( FARDO COM 20 PCT DE 
400GR).  
CHÁ - SABORES 	ENDRO, 	CRAVO, 	CANELA -- 
EMBALAGEM PACOTE DE 100G ,100% NATURAL, O 

5. PRODUTO 	DEVERÁ 	CONTER 	TODAS 	AS PCT 740 R$ 	5,12 R$ 	3.788,80 
INFORMAÇÕES 	QUANTO 	A 	PROCEDÊNCIA 	E 
FABRICANTE.  

6. 
ÁGUA 	PURIFICADA, 	ADICIONADA 	DE 	SAIS 

UNID 560 R 	5,82 R 	3 257 33 
DISTRIBUÍDAS EM GARRAFÕES DE 20 LITROS.  
LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL 	EM 	EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

7. 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

PCT 50 R$ 	8,80 R$ 	439,83 
PESO LIQUIDO DE 200G, COM VALIDADE NAO 
INFERIOR DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO.  
MARGARINA VEGETAL C/ SAI-500G. EMBALADAS EM 

8. POTESPLÁSTICOS, COM VALIDADE NÃO INFERIOR UND 130 R$ 	7,06 R$ 	917,37 
DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

VALOR TOTAL R$ 28.785,87 (Vinte e oito mil, setecentos .e oitenta e cinco reais oitenta e sete centavos) 

Avenida dos Três Poderes - N° 75 - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

IMPRESSÃO DE COMPROVANTE LINHA UTILIZÁVEL: 
REDE PÚBLICA COMUTADA OU SIMILAR, POSTO 
PRIVADO 	DE 	COMUTAÇÃO 	AUTOMÁTICA 
(PABX);COMPATIBILIDADE IGUAL OU SUPERIOR A: 

ITU-T30, G3. FONE INTEGRADO; CAPACIDADE DE 
MEMÓRIA; IDIOMA DE FÁBRICA PORTUGUÊS; TEMPO 
DE 	TRANSMISSÃO 	MAX.: 	25 	SEGUNDOS; 
VELOCIDADE DO MODEM: 14,4 KBPS; CODIFICAÇÃO 
MI-1 / MR; ESCALA DE CINZA 64 NÍVEIS; RESOLUÇÃO 
DE CÓPIA; NORMAL (8 X 7,7 PONTOS/MM).FINÁ (8 X 
15,4 PONTOS/MM); RESOLUÇÃO DO FAX NORMAL (8 
X 3,85 PONTOS/MM); CODIFICAÇÃO,COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 9,000 BTUS, 
TIPO HI WALL INVERTER PARA INSTALAÇÃO EM 
PAREDE 	OU 	TETO. 	TENSÃO 	220V. 	INCLUINDO 

2. CONTROLE 	REMOTO 	SEM 	FIO 	- 	FUNÇÕES- 
UNID 14 R$ 2.010,00 R$ 28.139,95 LIGA/DESLIGA, 	MODO, 	CONTROLE 	DA 

TEMPERATURA, FAN, SWING E TIMER. VAZÃO DE AR 
DE 445 A 600 M 31H E GÁS REFRIGERANTE R-410. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO) - A, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  
APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS, 
TIPO HI WALL INVERTER PARA INSTALAÇÃO EM 
PAREDE 	OU 	TETO. 	TENSÃO 	220V. 	INCLUINDO 
CONTROLE 	REMOTO 	SEM 	FIO 	- 	FUNÇÕES: 

3. 
LIGA/DESLIGA, 	MODO, 	CONTROLE 	DA 

UND 6 R$2.223,29 R$13.339,74 

TEMPERATURA, FAN, SWING E TIMER. VAZÃO DE AR 

DE 570 A 660 M 3/H E GÁS REFRIGERANTE R-410. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (IN METRO) - A.COM  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. _______ 

VALOR TOTAL R$ 42.696,35(Quarenta e dois mil,seicentos e noventa e seis reais e trinta ecinco centavos) 

1. ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS 190X90 UNID 	22 	R$ 	743,00 	R$ 16.346,00 
2. ARMÁRIO PARA COZINHA COM 6 PORTAS UND 6 R$ 	628,00 R$ 	3.768,00 
3. ARQUIVO COM 04 GAVETAS 170X70 CM UNID 14 R$ 	787,33 R$ 11.022,67 
4. BIRÔ COM TRÊS GAVETAS 1,20 X 0,65 CM UNID 26 R$ 	669,67 R$ 17.411,33 

S. 
CADEIRA SECRETÁRIA COM SISTEMA GIRATÓRIO 

UNID 28 R 	701 67 19 R 	646 67 
DA BASE E RODINHAS SEM BRAÇOS, 

.. 

6. CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA FIXA UND 24 R$ 	562,00 R$ 13.488,00 

7. 
LONGARINA COM TRÊS ASSENTOS, SUPORTA ATÉ 

UNID 12 R 	87767 , R 	10 532 00 
300,0KG (100 KG POR ASSENTO) 

8 
MESA 	IMPRESSORA 	SEM 	GAVETAS. 	MEDIDO 

UNID 4 R$315 
. 	

R$ 	1 261 33 
50X50X74 - TAMPO I5MM PÉS DE METAL. 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdipig.com.br 	 . 
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1 MESA DIRETOR COM GAVETEIRO OPCIONAL C/6 
1 GAVETAS  UNID 	2 	R$ 738,33 	R$ 1.476,67 

10. IMESA PARA ESCRITORIOC/3GAVETAS 	 1 UNI)16 	R$ 629,67 	R$ 10.074,67 

11 	
PRATELEIRAS EM METALON GALVANIZADOS COM 04 

UND 	16 	R$ 1.893,33 	R$ 30.293,33 BANDEJAS MEDINDO 3,0MXI,70MX0,50M __________ 
VALOR TOTAL R$ 135.320,67 (Cento e trinta e cinco mil, trezentos e vinte reais e sessenta e sete centavos) 

fl 
BEBEDOURO GELAAGUA DE COLUNA REFRIGERADO 
POR 	COMPRESSOR 	ECONOMIA 	A, 	220V,COM UNID 8 R$ 	846,33 R$ 	6.770,67 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  
VENTILADOR 	DE 	COLUNA 	COM 	PÉ 	40CM; 
VELOCIDADE 3; NÚMERO DE HÉLICES 3; POTÊNCIA UNID 5 R$ 	429,33 R$ 	2.146,67 2 
45W; VOLTAGEM 220 V,COM GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES 

VENTILADOR DE PAREDE BIVOLT GRADE COM 

50CM; OSCILAÇÃO PARA DIREITA E ESQUERDA; 
INCLINADO PARA FRENTE E PARA TRÁS; GRADE 
REMOVÍVEL PARA FACILITAR A LIMPEZA. POTÊNCIA: 

3. 180 W; ROTAÇÃO: 1.300 RPM; VAZÃO: 12.600 M3/H; UND 17 R$ 	373,00 R$ 	6.341,00 

FREQUÊNCIA: 50160 HZ; CAPACITOR: 8,5iJFX25OVAC; 
HÉLICE: 18" - 3 PÁS; GRADE: 50 CM EM AÇO; 
CONTROLE DE VELOCIDADE: DIMMER DESLIZANTE, 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

FOGÃO 4 	BOCAS 	- 	 TIPO 	DE 	ACENDIMENTO: 
AUTOMÁTICO;. TOTAL, TIPO DE QUEIMADORES: 02 
QUEIMADORES RAMAL - 1,7 KW; 02 QUEIMADORES 
FAMÍLIA - 2 KW. CARACTERÍSTICAS DO FORNO: 

4. CAPACIDADE 50 LITROS; TEMPERATURA 180 A 360° UND 4. R$ 	598,33 R$ 	2.393,33 

C; 	PRATELEIRAS 	01 	FIXA; 	DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO NÃO; TIME: NÃO; PORTA E VIDRO 
INTERNO 	DO 	FORNO 	REMOVÍVEIS 	SIM.COM  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  

LIQUIDIFICADOR, 	TRÊS 	VELOCIDADES; 	FUNÇÃO 
PULSAR 	E 	AUTOLIMPANTE; 	JARRA 	DE 
POLIPROPILENO 	(ACRÍLICO) 	RESISTENTE 
TRANSPARENTE, 	GRADUADA 	COM 	BICO 	E UND 6 R$ 	287,00 R$ 	1.722,00 

5. CAPACIDADE PARA 2 LITROS; COM FILTRO, LÂMINAS 

SERRILHADAS; 	COM TAMPA. 	400 WATTS DE 

POTÊNCIA, 220 V BIVOLT, COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES  

FORNO MICROONDAS - CAPACIDADE 27LITROS, 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 29CM, LARGURA UND 1 R$ 	689,67 . R$ 	689,67 

6. 
55CM, PROFUNDIDADE 37CM, PORTA ESPELHADA, 
VOLTAGEM 	220VOLTS, 	COR 	BRANCA. 	COM  

-, 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br  
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GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR TOTAL R$20.063,34 (Vinte mil, sessenta e três reais e trinta e quatro centavos) 

na 

BATERIADEMICROFONE 9V RECARREGÁVEL UND 4 R$ 	74,67 R$ 	298,67 
MICROFONE COM FIO: CABO: 10 METROS; CHAVE 
ON/OFF; COR:PRETO; IMPEDÂNCIA DE 600 OHMS; 
RESPOSTA 	FREQUÊNCIA: 	701-1Z 	A 	12 	KHZ; 
SENSIBILIDADE A 1 KHZ: -50DB (0DB = 1 V/PA); TIPO: 
DIAGRAMA 	POLAR 	UNIDIRECIONAL 	CARDIÓIDE; 

2 CABO COM CONECTOR PIO; CORPO METÁLICO COM UND 2 R$ 	408,00 R$ 	816,00 
PINTURA ELETROSTÁTICA; GLOBO EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA; CÁPSULA DINÂMICA COM 
IMÃ 	DE 	NEODÍMIO; 	FILTRO 	POF 	MONTADO 
INTERNAMENTE NO GLOBO. COM  GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES. 

MICROFONE 	SEM 	FIO - 	COM AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FREQUÊNCIA UHF DE 
LONGO 	ALCANCE; 	01 	(UM) 	RECEPTOR, 
ALIMENTAÇÃO BI VOLT (100-240 VAC); 02 (DOIS) 

3. MICROFONES 	DE 	MÃO 	COM 	TRANSMISSOR, KIT 2 R$ 	603,00 R$ 	1.206,00 
ALIMENTADO 	POR 	BATERIA; 	MANUAL 	DE 
INSTRUÇÕES; 	CASE 	PARA 	TRANSPORTE; 
HOMOLOGADO PELA ANATEL. E COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  

4. CARREGADOR DE BATERIA DE MICROFONE 9V 220v UND 2 R$ 	181,60 R$ 	363,20 
TELEFONE SEM FIO, CARACTERÍSTICAS, GERAIS - 
TECNOLOGIA 	EXPANSÍVEL 	ATÉ 	5 	RAMAIS 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS , AGENDA RÁPIDA 

5. 
PARA 10 NÚMEROS, TECLA REDIAL: REDISCAGEM 

NID 3 R 	17563 R 	52690 
DO 	ÚLTIMO 	NÚMERO 	CHAMADO, 	TOQUES 	E 
VOLUMES 	DE 	CAMPAINHA, 	TECLA 	PAGING: 
LOCALIZA O TELEFONE , FUNÇÃO FLASH, 220 V 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES _ 

VALOR TOTAL R$ 3.210,77 (Três mil,duzentos 	e e dez reais 	setenta e sete centavos) 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: 
IMPRIME,COPIA E DIGITALIZÃ, WIRELESS, TANQUE 

.1. 	DE TINTAS COM CONEXÃO WIFI, ALTO RENDIMENTO 	UND 	11 	R$ 2.039,67 	R$ 22.436,33 
4.500 PÁGINAS EM CORES,COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES  

2, 1 COMPUTADOR DE MESA COMPLETO (MOUSE ÓTICO, 	UND 	15 	R$ 4.282) 	R$ 64,235,00 

Avenida dos Três Poderes - N° 75- CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: 	3569-1218 — E-mail: pmdipig.com.br  
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TECLADO, CAIXAS DE SOM, MONITOR LCD DE NO 

MÍNIMO 18", PLACA MÃE ON BOARD, PROCESSADOR 
15, DRIVE (LEITOR E GRAVADOR) DE CD E DVD, 
LEITOR DE CARTÃO SD E MICRO SD E USB 
FRONTAL, 	MEMÓRIA 	RAM . 	- 	8G13I16G13, 
PROCESSADOR-3,OGHZ DUAL-CORE / 2,0GHZ QUAD- 
CORE, 	DISCO 	RÍGIDO 	- 	500G13,COM 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

COMPUTADOR DE MESA COMPLETO (MOUSE ÓTICO, 

TECLADO, CAIXAS DE SOM, MONITOR LCD DE NO 
MÍNIMO 18", PLACA MÃE ON BOARD, PROCESSADOR 
17, DRIVE (LEITOR E GRAVADOR) DE CD E DVD, 

3, LEITOR DE CARTÃO SD E MICRO SD E USB UND 10 R$4.599,67 R$45.996,67 
FRONTAL. 	MEMÓRIA 	RAM 	- 	8G13116G13 1  
PROCESSADOR-3,-0GHZ DUAL-CORE / 2,0GHZ QUAD- 
CORE, 	DISCO 	RÍGIDO - 500G13COM 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

IMPRESSORA LASER QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
PRETO(ÔTIMA), COM TECNOLOGIA DE RESOLUÇÃO 
FAST RES 1200, HP PRO RES 1200, 600DPI, IDIOMAS 
DE 	IMPRESÃO 	PCL 	5, 	PCL 	6 1 	EMULAÇÃO 
POSTSCRIPT NÍVEL 3, IMPRESSÃO DIRETA DE PDF 

4. (V.1.7), URF, PCLM, PWG, OFFICE NATIVO, COM 
UND 6 R$1.079,00 R$ 	6.474,00 

CARTUCHO TONNER PRETO 26A LASER JET CF226A 
('-3100 PÁGINAS) E OU CARTUCHO TONNER PRETO 
26X 	LASER 	CF226X(-9.000PÁGINAS) 	CICLO 	DE 
TRABALHO 8.000 PÁGINAS POR MÊS;  

NOTEBOOK, CONFIGURAÇÃO , INTEL, 13 4G13 RAM 

5. 500G13 HD LEITOR DE CD/DVD WINDOWS, COM UND 10 R$ 3.733,00 R$ 37.330,00 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR COM ENTRADA 
6. UND 20 R$ 	80,00 R$ 	1.600,00 

VALOR TOTAL R$ 178.072,00 (Cento e setenta e oito mil e setenta e dois reais) 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 554.565,02 (Quinhetos e ciquenta e quatro mil, quinhetos e sessenta e 
cinco reais e dois centavos). 

3. DAS OBRIGAÇÕES: 
3.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 
1. Gerenciar. a Ata de Registro de Preços; 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos 
quantitativos definidos nesta Ata; 
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cop' Administração 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3669-1218 — E-mail: pmdip@ig.com.br  
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V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto 
Municipal N°049/2011, de 02 de Agosto de 2011; 
VI, Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de 
preços registrados. 

3.2. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
obrigado a: 
1. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, 
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido 
na Ordem de Compra; 
III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços 
sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade 
Interessado; 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual 
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade 
inferior ao solicitado. 
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666193 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

Avenida dos Três Poderes — N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 ~ E-mail: pmdip@ig.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXOU 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N °  2017.07.07.1-PPRP 
Data e Hora de Abertura: 	às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ:  
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n. ° : 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Material de Consumo 
(Expediente/Administrativo, Limpeza/Higiene, Utensílios, Mesa e Banho e Gêneros Alimentícios) e Material 
Permanente (Mobiliário, Eletroeletronicos Climatização Eletrodomésticos e Informática), Destinados a Diversas 
Secretarias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, Conforme projeto básico/termo de referência em anexo 
ao edital. 

1 ALMOFADA PARA CARIMBO NA COR AZUL E PRETA UNID 
TAMANHO N°3  

2 APONTADOR DE LÁPIS SIMPLES EM PLÁSTICO, 
UND 44 

COM LÂMINA DE AÇO TEMPERADO ESPECIAL  

3. BLOCO ADESIVO - QUATRO CORES, CONTENDO 4 
BLOCO 92 

BLOCOS DE 50 FOLHAS. TAM: 38MM X 50MM  
BORRACHA BICOLOR - AZUL E VERMELHA PARA 
APAGAR 	TINTA 	E 	LÁPIS, 	COMPOSTA 	DE 
BORRACHA 	NATURAL, 	BORRACHA 	SINTÉTICA, 

4. CARGAS 	DE 	ÓLEO 	MINERAL, 	PIGMENTO, UND 82 
ABRASIVO, ACELERADOR E ESSÊNCIA, MEDINDO 
45 X 17 X 7,3 MM, DE BOA QUALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 02(DOIS) ANOS.  
CALCULADORA DE MESA COM BOBINA NAS 

5. SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: VISOR 
U D 

DE LCD RETRO -ILUMINADO DE 02 CORES COM 12 
DÍGITOS  

6. CALCULADORA BÁSICA DE MESA, COM 12 DÍGITOS UND 43  
CANETA ESFEROGRÁFICA , ESFERA DE 0,7MM 

7. (FINA), AZUL E PRETA FORMA DE ENTREGA CAIXA CX 24 
COM 50 UNIDS  

8. CLIPS N °  8.0 CAIXA COM 25 UNIDS CX 66  
9. CLIPS N°6.0 CAIXA COM 25 UNIDS CX 86  
10. CLIPSN°2.O CAIXA COM 5OUNIDS CX 156  

COLA BRANCA LÍQUIDA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, 
11. PARA PAPEL, COM BICO DOSADOR DE ENCAIXE, FSC 74 

EMBALAGEM COM 40 GRAMAS  
12. CORRETIVO A BASE DE ÁGUA FRASCO COM 18 ML FSC 54  
13. FITA TRANSPARENTE 45MMX100M UNID 36  

Avenida dos Três Poderes - N! 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ENVELOPE 	DE 	PAPEL 	MADEIRA 66CMX96CM 
14. TAMANHO 17 X22 CM; FORMA DE ENTREGA PCT 42 

PACOTE COM 100 UNIDS  
ENVELOPE 	DE 	PAPEL 	MADEIRA 66CMX96CM 

15. TAMANHO 26 X36; FORMA DE ENTREGA PACOTE PCT 140 
COM 100 UNIDS  
ENVELOPE 	DE 	PAPEL 	MADEIRA 66CMX96CM 

16. TAMANHO 37 X 45 CM; FORMA DE ENTREGA PCT 30 
PACOTE COM 100 UNIDS  

17 ESTILETE EM AÇO ESTRUTURA EM PLÁSTICO 
UN ID 2 

RÍGIDO 
EXTRATOR 	DE 	GRAMPOS 	TIPO 	ESPÁTULA 

18. FABRICADO EM CHAPA DE AÇO FINA FRIA 1020 UNID 39 
ZINCADO  

19. FITA GOMADA TAMANHO 38 CM POR 50 M RL 94  

20• 
FITA PARA MAQUINA DE CALCULAR 13MM X 05M 

CX 2 
(PRETA E VERMELHA)  

21. GRAMPEADOR METAL GRANDE P/100 FLS UNID 5 

22 GRAMPEADOR HÉLIOS CARBEX 266 PRETO, TAM: 
UNID 4 1 

639X479 

23• 
GRAMPO 23113 PARA GRAMPEADOR CAIXA COM 

CX 10 
5000 UNIDS  

24 GRAMPO 2616 PARA GRAMPEADOR CAIXA COM 
CX 8 168 5000UNIDS 

25. GRAMPO TRILHO METAL - ACC JG 240  

26 LÁPIS PRETO N° 2; FORMA DE ENTREGA CAIXA 
CX 6 

COM 144 UNIDS 

27 LIGA ELÁSTICA SUPER RESISTENTE PACOTE COM 
CT 10 

100UNIDS 

28 LIVRO DE PONTO CAPA DURA NUMERADO COM 
Nt D 90  

100 	PAUTADAS 
.
FOLHAS 

29 LIVRO DE PROTOCOLO CAPA DURA PEQUENA 
UNID 38 

TAMANHO 16 CM POR 22 CM X O M 160 FOLHAS  
PINCEL MARCA TEXTO - PONTA CHINFRADA, PARA 
APLICAÇÕES 	EM 	ORIGINAIS, 	XEROX, 

30. ESFEROGRÁFICA E IMPRESSOS EM GERAL, DE UNID 82 
BOA QUALIDADE, NAS CORES VERDE E AMARELO 
FLUORESCENTE.  

31 PAPEL CARBONO COR PRETO 1 FACE TAMANHO 
CX 2 

A4CX100FL  
PAPEL A4 BRANCO - FORMATO A4, 210MM X 

32. 297MM, CAIXA COM 10 RESMAS COM 500 FOLHAS CX 128 
CADA  
PASTA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO 	- 	 PARA 
ARQUIVAMENTO 	EM 	PAPELÃO 	SUPER 
RESISTENTE, 	NA 	COR 	PRETA 	MEDINDO 

33 APROXIMADAMENTE 35 CM DE ALTURA, 6 CM DE 
CX 7 

LOMBO, 27 CM DE LARGURA, 	COM PORTA 
ETIQUETA NO LOMBO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
BORDA INFERIOR EM AÇO. FINO CAIXA COM 20 
UNIDS  

34
. 

PASTA AZ LOMBO LARGO - PARA ARQUIVAMENTO 
CX 70 

EM PAPELÃO SUPER RESISTENTE, NA COR PRETA  

Avenida dos Três Poderes - N°75 - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1 218 E-mail: pmdipig.com.br  
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MEDINDO APROXIMADAMENTE 35 CM DE ALTURA, 
6 CM DE LOMBO, 27 CM DE LARGURA, COM PORTA 
ETIQUETA NO LOMBO, EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
BORDA INFERIOR EM AÇO. CAIXA COM 20 UNIDS 
PASTA TRILHO COM GRAMPO PLÁSTICO, PCT COM 

PCT 4 8 
10UNID. ESP:0,40MMX290 
PASTA EM CARTOLINA LISA SEM DESENHO, 

36. PLASTIFICADA COM ELÁSTICO, FORMATO 228 X UNID 180 
340 MM 

37. PASTA POLIONDA 2 MM UNID 80  
38. PASTA POLIONDA4 MM UNID 60  

PASTA SUSPENSA DE ARQUIVO COM MACHO E 
39. FÊMEA 	DE 	PLÁSTICO 	EM 	PAPELÃO 	COM UNID 550 

IDENTIFICAÇÃO EXTERNA COM UMA SÓ COR  
PERFURADOR PARA PAPEL, COM ALAVANCA E 
ESTRUTURA METÁLICA PINTADAS NA COR PRETA, 
MANUAL, TAMANHO GRANDE, PARA DOIS FUROS 

40. SIMULTÂNEOS, 	(TIPO 	CENTRAL), 	COM UNID 38 
CAPACIDADE PARA PERFURAR 30 FOLHAS DE 
PAPÉIS DE UMA SÓ VEZ (PAPEL 75G/M2), COM 
DEPÓSITO PARA AS SOBRAS (OU 50)  
PERFURADOR - GRANDE 2 FUROS, ESTRUTURA 
DE METAL, COM CAPACIDADE DE ATÉ 60 FOLHAS 

41 DE PAPEL COM GRAMATURA 75G/M 2 , MARGEADOR 
UND 8 

ESCALA PARA AJUSTE DE FORMATO DE P.,TRAVA 
DE SEGURANÇA, DISCO DE APOIO DIMENSÕES: 
26X1 2X1 3 CM.  
PINCEL 	ATÔMICO 	- 	 DE 	BOA 	QUALIDADE, 
COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLÁSTICA, TINTA À 

42. BASE 	DE 	ÁLCOOL, 	CORANTES, 	RESINAS, UNID 50 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE FELTRO 
ESPESSURA DA ESCRITA; 2,0MM, 4,5MM, 8,OMM.  
RÉGUA ACRÍLICA 	DE 	30 	CM 	EM 	ACRÍLICO, 

43• 
TRANSPARENTE, MEDINDO APROX. 30 (TRINTA) IJNID 84 
CM DE COMPRIMENTO, 2,5 (DOIS E MEIO) DE 
LARGURA, DE BOA QUALIDADE.  

44. TESOURA EM AÇO INOX COM CABO EM PLÁSTICO 
UNID 36 

OU MATERIAL SEMELHANTE  

45 FORMULÁRIO 	CONTINUO 	CARBONADO, 	DUAS 
CX 12 

VIAS. 240 MM X 279,4MM  
46. ETIQUETA— 107 X 36, DUAS CÁRREIRAS. CX 6 
47. FITA PARA IMPRESSORA FX2190 (PRETA) UNID 20  

VALOR TOTAL R$ 

ÁGUA SANITÁRIA, ALVEJANTE DE ROUPAS, 
1. 	COMPOSTO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, 	UNID 	236 

CARBONATO DE SÓDIO E ÁGUA, GERMICIDA E 	 A 

'O A, 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ 12.464.10310001 91 
FONE/FAX (88) 3569-1218 E mau pmdipPig.com.br  
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BACTERICIDA, 	FRASCOS 	DE 	1000 	ML, 	COM 
ESPECIFICAÇÕES NA EMBALAGEM E REGISTRO 
NA ANVISAJMS  
ÁCIDO MURIÁTICO PARA APLICAÇÃO EM LIMPEZA 

2 
• 

BRUTA EM GERAL, 	EMBALADO EM FRASCO 
8 

PLÁSTICO DE 1 LITRO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 12 UNIDADES.  
BALDE EM PLÁSTICO RESISTENTE, CAPACIDADE; 

N ID 22 
• 10 LITROS. NA  COR; VERDE OU TRANSPARENTE. 

4. BALDE EM PLÁSTICO RESISTENTE, CAPACIDADE; 
NID 5 20 LITROS. NA  COR; VERDE OU TRANSPARENTE. 

CERA LÍQUIDA INCOLOR DE 1000 ML EMBALADAS 
EM FRASCOS PLÁSTICOS E ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS 	DE 	PAPELÃO 	CONTENDO 	EM 	SUA 

5. COMPOSIÇÃO: PARAFINA, CERA DE CARNAÚBA, CX 16 
EMULSIFICANTE, ALCALI N IZANTE, PLASTIFICANTE, 
COADJUVANTE, 	FORMOL, 	PERFUME, 	ÁGUA E 
CORANTE. (CAIXA COM 12 UNIDADES)  

6. CESTO TELADO P/ LIXO COM 08 LITROS. UNID 40  
DESINFETANTE LÍQUIDO DE 1 LITRO EMBALADAS 
EM FRASCOS PLÁSTICOS E ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS 	DE 	PAPELÃO 	CONTENDO 	EM 	SUA 

7. COMPOSIÇÃO 	ÁGUA, 	INGREDIENTE 	ATIVO; CX 27 
FORMOL, SABÃO DE TRIETANOLAMINA, ÁLCOOL 
ETÍLICO, PERFUME, EDTA E CORANTE. (PINHO) CX 
C112.  
DESODORIZADOR DE AR SPRAY MÍNIMO DE 360ML 
OU 302G AEROSSOL, ACONDICIONADO EM CAIXAS 

8. DE PAPELÃO, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO: UNID 186 
PARFUM, ÁLCOOL, AQUA, SODIUM, NITRITE E 
ISOBUTANTE / PROPANE.  
DETERGENTE LÍQUIDO LAVA LOUÇAS DE 500ML 

9. 
DAS MAIS VARIADAS FRAGRÂNCIA EMBALADAS 

CX 20 
EM FRASCOS PLÁSTICOS E ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO COM 24 UNIDADES.  

10. ESCOVA SANITÁRIA COM DEPÓSITO. UNID 28  
ESPONJA MULTI-USO, ANTIBACTÉRIAS, 	DUPLA- 
FACE, SENDO UMA FACE ABRASIVA E OUTRA 

U ID 180 
MACIA; DE ia QUALIDADE; MEDIDAS: 110 MM X 75 
MM X 20 MM, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL  

12 ESPONJA, 	LÃ/AÇO, 	COM 	FIOS 	FINÍSSIMOS, 
PCT 51 

EMARANHADOS, PACOTE 60G COM 8 UNID  

13 FLANELA, 	100% 	ALGODÃO, 	EXTRA 	MACIA, 
NID 107 

PRÓPRIO PARA LIMPEZA, TAMANHO 60X5OCM.  
INSETICIDA A BASE DE SOLVENTE, EM SPRAY, 

14 SEM 	CHEIRO 	EMBALAGEM C/ 400 ML, 	NÃO 
NID 51 

CONTENDO 	CFC, 	CLOROFLUORCARBONO, 
REGISTRO ANVISNMS  
LIMPA ALUMÍNIO COM TENSO ATIVO ANIÔNICO, 

15 BIODEGRADAVEL 	COADJUVANTE 	CORANTE E UNID 208 
ÁGUA, EMBALAGEM PLÁSTICA 500ML  

16. LIMPA VIDROS 550 ML UNID 24  
17. LUSTRA MÓVEIS PARA SUPERFÍCIES EM MADEIRA, UNID 160  
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A 	BASE 	DE 	ÓLEO 	MINERAL 	E 	SILICONE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ODOR LAVANDA, FRASCO 
COM 	200M1_, 	COM 	ESPECIFICAÇÕES 	NA 
EMBALAGEM  
PANO DE COPA FELPUDO, BRANCO, LISO, COM 

18. ALTA 	ABSORÇÃO, 	100% 	ALGODÃO, 	DE 	ia UNID 112 
QUALIDADE. MEDIDAS: MÍNIMO DE 40 CM X 60 CM  
PANO PARA LIMPEZA TIPO SACO, DUPLO, LAVADO 

19 E 	ALVEJADO, 	FORTE, 	GROSSO, 	COM 	ALTA 
UNID 109 

ABSORÇÃO, 100% ALGODÃO, DE ia QUALIDADE. 
MEDIDAS: MÍNIMO DE 42 CM X 65 CM  
PAPEL HIGIÊNICO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, 
COR BRANCA, EXTRA MACIO, GOFRADO, EXTRA 

20. LUXO, 	FOLHAS 	DUPLAS, 	PICOTADAS, 	SEM PCT 356 
PERFUME (NEUTRO), ROLOS DE 30 M X 10 CM, 
PACOTE COM 04 ROLOS  
PEDRAS 	DESINFETANTES 	COM 	AROMAS 

21. VARIADOS, 	PARA 	VASO 	SANITÁRIO, 	COM UNID 280 
SUPORTE  
SABÃO EM PÓ, CAIXA 500G, ACONDICIONADAS EM 
CAIXA 	DE 	PAPELÃO 	COM 	12 	UNIDADES, 
CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 

22. ANIÕNICO, 	TAMPONANTES, 	COADJUVANTES, CX 20 
SINERGISTA, 	CORANTES, 	ENZIMAS, 
BRANQUEADOR 	ÓPTICO, 	ESSÊNCIA, 	ÁGUA, 
ALVEJANTE E CARGA.  
RODO DE BORRACHA DUPLA, COM BASE E CABO 
DE PLÁSTICO/MADEIRA, ALTAMENTE RESISTENTE, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 30CM X 3CM DE 

23. LARGURA MÍNIMO, BORRACHA COM ESPESSURA UNID 47 
MÍNIMA DE 2MM, 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NA BASE, 
CABO INCLINADO E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
120CM  
SABÃO EM BARRA MULTI ATIVO AZUL PACOTE 
COM 5 UNIDADES DE 200G EM SACOS PLÁSTICOS, 
CONTENDO NA SUA COMPOSIÇÃO ÁCIDO GRAXOS 
DE COCO/BABAÇU, SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE 

24 SEBO SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE SOJA 
CT 17 

CLORETO 	DE 	SÓDIO, 	GLICERINA, 	ALQUIL 
BENZENO 	SULFONATO 	DE 	SÓDIO, 	LINEAR, 
PERFUME, 	EDTA 	EHDP, 	CORANTE 	E 	ÁGUA 
PRODUTO INSPECIONADO PELO INMETRO COM 
VALIDADE DE 3 ANOS.  
SABONETE EM BASTÃO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS, 

25 90G 	BASE 	DE 	SÓDIO, 	ÁGUA, 	GLICERINA 	E 
1 D 48 

PERFUME, AS ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR NA 
EMBALAGEM  
SACO PLÁSTICO PRETO, REFORÇADO, PARA LIXO, 

26. COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, ACOMODADO EM PCT 76 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.  
SACO PLÁSTICO PRETO REFORÇADO PARA LIXO 

27. COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, ACOMODADO EM PCT 76 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.  

28. VASSOURA DE PÊLO NATURAL (GRANDE), COM UNID 48  

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001 -91 
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BASE EM PLÁSTICO/MADEIRA, RESISTENTE, COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 55 X 5 CM, CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 20CM  

29• 
PÁ 	PARA 	LIXO 	ARTICULADA 	EM 	PLÁSTICO 

UND 28 
ALTAMENTE RESISTENTE, COM CABO.  
LIMPADOR MULTI - USO DE 500ML EMBALADAS EM 
FRASCOS PLÁSTICOS E ACONDICIONADOS EM 
CAIXAS DE 	PAPELÃO 	COM A COMPOSIÇÃO 

30 CONTENDO LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO 
Cx 18 

• DE 	SÓDIO, 	TENSO 	ATIVO 	NÃO 	IÔNICO, 
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, SOLU BILIZANTE, 
ÉTER GLIÓÓLICO, ÁLCOOL, PERFUME E ÁGUA. 
CAIXA COM 12 UNIDADES,  

VALOR TOTAL R$ 

BANDEJAIOX TAMANHO MÉDIA 	 UN ID 11 
QTAL 

2. COLHER DESCARTAVEL PACOTE C/5OUND PCT 35  
3. COLHER GRANDE EM AÇO INOX UNID 6 

4. CONJUNTO TALHER (COLHER, GARFO, FACA E 
UNID 4 

COLER PAQUENA) EM AÇO INOX 
COPO DE VIDRO, CAPACIDADE 300M1_, INCOLOR 

5. TRANSPARENTE, PARA ÁGUA SUPERFÍCIE LISA E UNID 68 
PAREDE GROSSA  
COPO DESCARTÁVEL, ESTRIADO, BRANCO, COM 
BORDA REDOBRADA, EM POLIPROPILENO OU 

6 POLIESTIRENO 	ATÓXICO, 	FORTE, 	DE 	i 
PC T 3 

QUALIDADE, COM CAPACIDADE PARA 180 ML, QUE 
ATENDA 	A 	NORMA 	ABNT 	NBR 	14.86512002, 
EMBALADO EM PACOTES DE 100 UNIDS  
COPO DESCARTÁVEL, ESTRIADO, BRANCO, COM 
BORDA REDOBRADA, EM POLIPROPILENO OU 

7 POLIESTIRENO 	ATÓXICO, 	FORTE, 	DE 	ia 
T 

QUALIDADE, COM CAPACIDADE PARA 50 ML, QUE 
ATENDA 	A 	NORMA 	ABNT 	NBR 	14.86512002, 
EMBALADO EM PACOTES DE 100 UNIDS  
GARRAFA TERMICA PARA CHA 	E 	CAFÉ - 

8. TAMANHO: ALTURA 31 	CM LARGURA li 	CM UNID 12 
COMPRIMENTO 15 CM CAPACIDADE 1L  

9. PORTA DETERGENTE ESPONJA ORGANIZADOR DE 
UNID 4 

PIA  

10. PRATO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL 15CM DE 
PCT 175 

DIÂMETRO RASO, PACOTE COM 10 UNID  
PRATO FUNDO VIDRO TEMPERADO REDONDO li.  UNID 36 
22CM 

12 XICARA PARA CAFÉ CONFECCIONADO EM LOUÇA 
UNID 76 

CAPACIDADE MÍNIMA 90ML  

13 RELÓGIO DE PAREDE ANALÓGICO TAM. MÍNIMO 30 
UND 8 

CM COM PRETO __  

Avenida dos Três Poderes - N° 75 CNPJ: 12.464.10310001-91 
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14. 
CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO - PRODUZIDA EM 
PLÁSTICO 	POLIPROPILENO 	VIRGEM, 	COM 
PROTEÇÃO U.V. SUPORTA ATÉ 120 QUILOS.  

UND 110 

15. LEITEIRA DE ALUMÍNIO CAPACIDADE I,5L UNID 8  

16. PANELA DE ALUMÍNIO CAPACIDADE 31— UND 7  

VALOR TOTAL R$ 

--r• 

:VALOR 
Io . ;rOT•AL 

1 PLÁSTICO 	TRANSPARENTE 	PARA 	MESA 
M2 10 

1.40X5ÓMTS (ESPESSURA 0.20) 
CONJUNTO DE TAPETES PARA BANHEIRO (03 PÇS) 
- CONTÉM NA EMBALAGEM: 01 TAPETE 63CM X 

2. 48CM, 01 TAMPA DE VASO 46CM X 40CM,01 CNJ 21 
TAPETE 	DE 	VASO 	48CM 	X 	44CM, 
ANTIDERRAPANTE.  

3. TAPETE PARA PORTA 50CM X 80 CM UNID 34  

4. TOALHA 	DE 	MESA 	REDONDA 	160CM 	100% u D NI 2 
ALGODÃO 
TOALHA DE ROSTO, MATERIAL 90% ALGODÃO E 

5. 10% POLIÉSTER, COR BRANCA, COMPRIMENTO 80, UNID 30 
LARGURA 5000M _______  

6. JOGO DE PANO PARA COZINHA COM 7 PEÇAS JG 6  

VALOR TOTAL R$ 

.PRIO 	TO 
AÇUCAR REFINADO, GRANULADO, EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACOS PLÁSTICOS INVIOLADOS DE 
1KG, 	LIVRE 	DE 	IMPUREZAS, 	INSETOS 	OU 

1, MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO KG 1210 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO OU COMPROMETAM 
O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, BOLACHA MARIA, 
NATURAL E CHOCOLATE, PACOTES COM 400 

2. GRAMAS, 	COM 	3 	EMBALAGENS 	INDIVIDUAIS. PCT 215 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS.  

BISCOITO 	SALGADO TIPO 	CREAM 	CRACKER, 
BISCOITO SALGADO, ÁGUA E SAL, SEM GORDURA 

3. TRANS, 	PACOTES 	COM 	400 	GRAMAS, 	C/ 3 
PCT 215 

EMBALAGENS INDIVIDUAIS, PRAZO DE VALIDADE 
DE 	NO 	MÍNIMO 	06 	MESES, 	C/ 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS.  

4. CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM À VÁCUO, LIVRES DE FRD 87  

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001 -91 
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IMPUREZA OU INSETOS QUE TORNEM IMPRÓPRIO 
PARA O CONSUMO HUMANO. SEM MISTURAS, COM 
VALIDADE NÃO INFERIOR DE 90 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. (FARDO COM 20 PCT DE 
400GR).  
CHÁ - SABORES ENDRO, CRAVO, CANELA -- 
EMBALAGEM PACOTE DE 100G, 100% NATURAL, O 

5. PRODUTO 	DEVERÁ 	CONTER 	TODAS 	AS PCT 740 
INFORMAÇÕES 	QUANTO 	A 	PROCEDÊNCIA 	E 
FABRICANTE.  

6 ÁGUA 	PURIFICADA, 	ADICIONADA 	DE 	SAIS 
UNID 560 

DISTRIBUÍDAS EM GARRAFÕES DE 20 LITROS,  
LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL 	EM 	EMBALAGEM 
ALUMINIZADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

7. DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PCT 50 

PESO LÍQUIDO DE 200G, COM VALIDADE NÃO 
INFERIOR DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO.  
MARGARINA VEGETAL C/ SAI-500G. EMBALADAS 

8 EM POTES PLÁSTICOS, COM VALIDADE NÃO 
U D 3 O 

INFERIOR DE 90 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO.  

VALOR TOTAL R$ 

-- - 

APARELHO DE FAX COM TELEFONE, PAPEL 
TÉRMICO, PICOTADOR, AGENDA, RECALL, VIVA 
VOZ, IMPRESSÃO DE COMPROVANTE LINHA 
UTILIZÁVEL: REDE PÚBLICA COMUTADA OU 
SIMILAR, POSTO PRIVADO DE COMUTAÇÃO 
AUTOMÁTICA (PABX);COMPATIBILIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A: ITU-T30, G3. FONE INTEGRADO; 
CAPACIDADE DE MEMÓRIA; IDIOMA DE FÁBRICA 
PORTUGUÊS; TEMPO DE TRANSMISSÃO MAX.: 25 UNID 2 
SEGUNDOS; VELOCIDADE DO MODEM: 14,4 KBPS; 
CODIFICAÇÃO MI-1 / MR ; ESCALA DE CINZA 64 
NÍVEIS; RESOLUÇÃO DE CÓPIA; NORMAL (8 X 7,7 
PONTOS/MM).FINA (8 X 15,4 PONTOS/MM); 
RESOLUÇÃO DO FAX NORMAL (8 X 3,85 
PONTOS/MM); CODIFICAÇÃO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip®ig.com.br  
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APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 9.000 BTUS, 
TIPO HI WALL INVERTER PARA INSTALAÇÃO EM 
PAREDE OU TETO. TENSÃO 220V. 	INCLUINDO 

2. 
CONTROLE 	REMOTO 	SEM 	FIO - FUNÇÕES: 

U 	ID LIGA/DESLIGA, 	MODO, 	CONTROLE 	DA 
TEMPERATURA, FAN, SWING E TIMER. VAZÃO DE 
AR DE 445 A 600 M3111 E GÁS REFRIGERANTE R-410. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO) - A, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  
APARELHO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS, 
TIPO HI WALL INVERTER PARA INSTALAÇÃO EM 
PAREDE OU TETO. TENSÃO 220V. INCLUINDO 
CONTROLE 	REMOTO 	SEM 	FIO - 	 FUNÇÕES: 

3. 
LIGA/DESLIGA, 	MODO, 	CONTROLE 	DA 

UND 6 

TEMPERATURA, FAN, SWING E TIMER. VAZÃO DE 
AR DE 570 A 660 M311,1 E GÁS REFRIGERANTE R-41 0. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO) - A.COM  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR TOTAL R$ 

vALoR 
iniRiø 	TOTAL 

1. 1 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS 190X90 UNID 22  
2. ARMÁRIO PARA COZINHA COM 6 PORTAS UND 6 
3. ARQUIVO COM 04 GAVETAS 170X70 CM UNID 14  
4. BIRÔ COM TRÊS GAVETAS 1,20 X 0,65 CM UNID 26  

5. 
CADEIRA SECRETÁRIA COM SISTEMA GIRATÓRIO 

UNID 28  
DA BASE E RODINHAS SEM BRAÇOS.  

6. CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA FIXA UND 24  

7. 
LONGARINA COM TRÊS ASSENTOS, SUPORTA ATÉ 

U D NI 12 
300,0KG (100 KG POR ASSENTO) 

8. 
MESA 	IMPRESSORA 	SEM 	GAVETAS 	MEDIDO 

U D NI 4 
50X50X74 - TAMPO 15MM PÉS DE METAL. 

9. MESA DIRETOR COM GAVETEIRO OPCIONAL C/6 
UNID 2 

GAVETAS  
10. MESA PARA ESCRITORIO C/ 3 GAVETAS UND 16  

11 
PRATELEIRAS EM METALON GALVANIZADOS COM UND 16 
04 BANDEJAS MEDINDO 3,OM X 1,70M X 0,50M  

VALOR TOTAL R$ 

VALOR:. 
tOOTAL 

1 	1. 	1 BEBEDOURO 	GELAAGUA 	DE 	COLUNAI UNID 
	

8 

Avenida dos Três Poderes — N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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AO 	% PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
QUE 

REFRIGERADO POR COMPRESSOR ECONOMIA A, 
220V,COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  
VENTILADOR 	DE 	COLUNA 	COM 	PÉ 	40CM; 
VELOCIDADE 3; NÚMERO DE HÉLICES 3; POTÊNCIA UNID 5 

2. 
45W; VOLTAGEM 220 V,COM GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES 

VENTILADOR DE PAREDE BIVOLT GRADE COM 

50CM; OSCILAÇÃO PARA DIREITA E ESQUERDA; 
INCLINADO PARA FRENTE E PARA TRÁS; GRADE 
REMOVÍVEL 	PARA 	FACILITAR 	A 	LIMPEZA. 

POTÊNCIA: 180 W; ROTAÇÃO: 1.300 RPM; VAZÃO: UND 17 
3 

12.600 M311-1; FREQUÊNCIA: 50/60 HZ; CAPACITOR: 
8,5pFX25OVAC; HÉLICE: 18" - 3 PÁS; GRADE: 50 CM 
EM AÇO; CONTROLE DE VELOCIDADE: DIMMER 
DESLIZANTE, 	COM 	GARANTIA 	MÍNIMA 	DE 	12 
(DOZE) MESES 

FOGÃO 4 BOCAS - TIPO DE ACENDIMENTO: 
AUTOMÁTICO; TOTAL, TIPO DE QUEIMADORES: 02 
QUEIMADORES RAMAL - 1,7 KW; 02 QUEIMADORES 
FAMÍLIA - 2 KW. CARACTERÍSTICAS DO FORNO: 

4. CAPACIDADE 50 LITROS; TEMPERATURA 180 A 
360° C; PRATELEIRAS 01 - FIXA; DESLIGAMENTO 

UNO 4 

AUTOMÁTICO NÃO; TIME: NÃO; PORTA E VIDRO 
INTERNO 	DO 	FORNO 	REMOVÍVEIS 	SIM.COM  
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  

LIQUIDIFICADOR, TRÊS VELOCIDADES; FUNÇÃO 
PULSAR 	E 	AUTOLIMPANTE; 	JARRA 	DE 
POLIPROPILENO 	(ACRÍLICO) 	RESISTENTE 
TRANSPARENTE, 	GRADUADA 	COM 	BICO 	E UNO 6 

5. 
CAPACIDADE 	PARA 2 	LITROS; 	COM 	FILTRO, 
LÂMINAS SERRILHADAS; COM TAMPA. 400 WATTS 
DE POTÊNCIA, 220 V BIVOLT, COM GARANTIA 

FORNO MICROONDAS - CAPACIDADE 27 LITROS, 

MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  

MEDIDAS 	APROXIMADAS: 	ALTURA 	29 	CM, 
LARGURA 55 CM, PROFUNDIDADE 37 CM, PORTA UNO 

6. 
ESPELHADA, 	VOLTAGEM 	220 	VOLTS, 	COR 

BRANCA. COM  GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES.  

VALOR TOTAL R$ 

unicef 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

;. 	ina t) 

MICROFONE COM FIO: CABO: 10 METROS; CHAVE 
ON/OFF; COR:PRETO; IMPEDÂNCIA DE 600 OHMS; 
RESPOSTA 	FREQUÊNCIA: 	70HZ 	A 	12 	KHZ; 
SENSIBILIDADE A 1 KHZ: -50D13 (0D13 = 1 V/PA); 
TIPO: 	DIAGRAMA 	POLAR 	UNIDIRECIONAL 

2 CARDIÓIDE; CABO COM CONECTOR PiO; CORPO UND 2 
METÁLICO COM PINTURA ELETROSTÁTICA; GLOBO 

EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA; CÁPSULA 
DINÂMICA COM IMÃ DE NEODÍMIO; FILTRO POP 
MONTADO 	INTERNAMENTE 	NO GLOBO. 	COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

MICROFONE SEM FIO - COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FREQUÊNCIA UHF DE 
LONGO 	ALCANCE; 	01 	(UM) 	RECEPTOR, 
ALIMENTAÇÃO BI VOLT (100-240 VAC); 02 (DOIS) 

3. MICROFONES 	DE 	MÃO 	COM 	TRANSMISSOR, KIT 2 
ALIMENTADO 	POR 	BATERIA; 	MANUAL 	DE 
INSTRUÇÕES; 	CASE 	PARA 	TRANSPORTE; 
HOMOLOGADO PELA ANATEL. E COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  

4 
CARREGADOR DE BATERIA DE MICROFONE 9V 

UND 2 
220v  
TELEFONE SEM FIO, CARACTERÍSTICAS GERAIS - 
TECNOLOGIA 	EXPANSÍVEL 	ATÉ 	5 	RAMAIS 
IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, AGENDA RÁPIDA 

5. 
PARA 10 NÚMEROS, TECLA REDIAL: REDISCAGEM 

U NID 3 
DO ÚLTIMO NÚMERO CHAMADO, TOQUES E 
VOLUMES 	DE 	CAMPAINHA, 	TECLA 	PAGING: 
LOCALIZA O TELEFONE , FUNÇÃO FLASH, 220 V 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES  

VALOR TOTAL R$ 

JALOR..-VALOR 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME, 
COPIA E DIGITALIZA, WIRELESS, TANQUE DE 
TINTAS COM CONEXÃO WIFI, ALTO RENDIMENTO UND 11 
4.500 PÁGINAS EM CORES, COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES  

COMPUTADOR DE MESA COMPLETO (MOUSE 
ÓTICO, TECLADO, CAIXAS DE SOM, MONITOR LCD 
DE NO MÍNIMO 18", PLACA MÃE ON BOARD, 
PROCESSADOR 15, DRIVE (LEITOR E GRAVADOR) 

2 	DECDEDVD LEITOR DE CARTÃO SDE MICRO SI)UND 
	15 

E USB FRONTAL. MEMÓRIA RAM - 8G13116GB, 
PROCESSADOR-3,OGHZ DUAL-CORE / 2,0GHZ 
QUAD-CORE, DISCO RÍGIDO - 500G13,COM  

%O4P, 

Avenida dos Três Poderes - N° 75- CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdipig.com.br 	 .. .... 
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, 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

COMPUTADOR DE MESA COMPLETO (MOUSE 
ÓTICO, TECLADO, CAIXAS DE SOM, MONITOR LCD 
DE NO MÍNIMO 18", PLACA MÃE ON BOARD, 
PROCESSADOR 17, DRIVE (LEITOR E GRAVADOR) 

3, DE CD E DVD, LEITOR DE CARTÃO SD E MICRO SD UND 10 
E USB FRONTAL. MEMÓRIA RAM - 8G131I6G13, 
PROCESSADOR-3,0GHZ 	DUAL-CORE 	/ 	2,0GHZ 
QUAD-CORE, 	DISCO 	RÍGIDO 	- 	500GB, 	COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

IMPRESSORA LASER QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
PRETO 	(ÓTIMA), 	COM 	TECNOLOGIA 	DE 
RESOLUÇÃO ËAST RES 1200, HP PRO RES 1200, 
600DPI, IDIOMAS DE IMPRESSÃO PCL 5, PCL 6, 
EMULAÇÃO POSTSCRIPT NÍVEL 3 	IMPRESSÃO 

4. DIRETA DE PDF (V.1.7), URF, PCLM, PWG, OFFICE UND 6 
NATIVO, COM CARTUCHO TONNER PRETO 26A 
LASER JET CF 226A (-3100 PÁGINAS) E OU 
CARTUCHO TONNER PRETO 26X LASER CF226X 
(-9.000PÁGINAS) 	CICLO 	DE 	TRABALHO 	8.000 
PÁGINAS POR MÊS;  
NOTEBOOK, CONFIGURAÇÃO, INTEL, 13 4G13 RAM 

5. 500G13 HD LEITOR DE CD/DVD WINDOWS, COM UND 10 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES.  

CAIXA 	DE 	SOM 	PARA 	COMPUTADOR 	COM 
6. 

ENTRADA USB 
UND 20 

VALOR TOTAL R$ 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme Projeto Básico/Termo de Referência 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias A contar apartir do dia da abertura 

' 	Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa,fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data . ................................ de ............................ de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

(com firma reconhecida em cartório) 

Avenida dos Três Poderes - N° 75- CNPJ 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br  

unicef 
#n fll / 2flh1 



UCJ74 
Irapu Piiihivo 

4 : 

Li 
.ESTADO DOCEARÁ 	 p' na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
QuEv00 	

/ 

ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL N°2017.07.07.1 -PPRP 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

ITEM 1)10  Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito 
a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial N° 2017.07.07.1-PPRP, junto ao Município de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, o 
seguinte: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertado no presente certame licitatório; e 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

DECLARANTE 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdipig.com.br  
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

7\, PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL 
N° 2017.07.07.1-PPRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do 
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

4,04  

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br  o 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Material de Consumo 
(Expediente/Administrativo, Limpeza/Higiene, Utensílios, Mesa e Banho e Gêneros Alimentícios) e Material 
Permanente (Mobiliário, Eletroeletronicos Climatização Eletrodomésticos e Informática), Destinados a Diversas 
Secretarias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, Conforme projeto básico/termo de referência em anexo 
ao edital. 

DECLARAÇÃÕ 

..............., inscrito no CNPJ n° ... ................. por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ..................... . ............... 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n .............................e 	do. CPF 	n 

........ DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N°201 7.07.07.1-PPRP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1 0/1 999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Deputado Irapuan Pinheiro Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatorio bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores nos termos do 
art. 32, §21 , da Lei n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.07.1-PPRP. 
VALIDADE: 12(Doze) Meses. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 12.464.10310001-91 e CGF n° 06.920.301-6, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na com endereço à Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputadô Irapuan Pinheiro - 
Ceará, através da 	neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 

C.P.F N° 	aqui denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL N° 2017.07.07.1-PPRP, bem como, a 
respectiva homologação datada de 	RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas 

"'uantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
................................. 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.07.1-PPRP, sujeitando-se as 
partes as normas constantes do Decreto Municipal n° 04912011 de 02 de Agosto de 2011 da Lei n° 8.666193 de 
21 06 93 e suas alterações e da Lei 10.520, de 1710712002 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
......... 	 ..ri 	 . 	...... 	..... . 	. 	. 	 . 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Material de 
Consumo (Expediente/Administrativo, Limpeza/Higiene, Utensílios, Mesa e Banho e Gêneros Alimentícios) 
e Material Permanente (Mobiliário, Eletroeletrônicos, Climatização, Eletrodomésticos e Informática), 
Destinados a Diversas Secretarias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, Conforme projeto 
básico/termo de referência em anexo ao edital, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital 
do processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

J,CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses contados a partir de sua assinatura 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
.::. 

4 1 O gerenciamento deste instrurnnto caberá ao órgão Gerenciador, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais 
CLAUSULA QUINTA -. DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados a especificação dos bens os quantitativos marcas empresas fornecedoras e 
representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das 
propostas 
CLAUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os bens objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados observadas as condições 
fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente deverão ser entregues nos locais indicados 
na autorização de fornecimento 
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6.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 
6.2.1. Os itens deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO emitido pelas Secretarias Gestoras; 
6.2.3. Os bens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
administração, no local indicado na autorização de fornecimento pela administração; 
6.2.4. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
6.2.5. A contratada deverá entregar os bens no horário das 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, sob 
quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho. 
6.2.6. O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com 
a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE COMPRAS/ FORNECIMENTO, pelas Secretarias Gestoras, constando a quantidade de produtos a 

,—serem entregues até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ordem de 
compra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na 
legislação pertinente. 
7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de Fornecimento, 
emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666193, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-1a ao Município 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecëdor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Fornecimento, sem 

'orejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
________ 	 ______ 	 • .... . . 

8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Deputado 
Irapuan Pinheiro-CE, com endereço na com endereço à Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado 
Irapuan Pinheiro - Ceara inscrito no CNPJ sob N O  12.464.10310001-91 e CGF n° 06.920.301-6.  
8.3. O MUNICIPIO efetuara o pagamento em ate 30 (trinta) dias através de credito em conta corrente mantida 
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as 
disposições editalícias e desta ata. 
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8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IG.P-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de conseqüências incalculáveis 
retardadores ou - impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do 
parágrafo único: 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com 
preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
___ 	 •........ 	:. 

1 São obrigações do fornecedor, alem das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo com 
o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos taxas e quaisquer ónus de origem federal 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto aceito pela Administração para representa-lo na execução do contrato As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ 12 464 10310001 91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br 	 . 

unIcef.  
Edin 2fl1J 2fllR 



Ira ali 111 W11,0 

_•/\ 
ESTADO DO CEARA 	 Pá iria • 

04 QUE VE0'D 

	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 	 ) 	J 

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 0  do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93; 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNIÇIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos bens, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; - 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

_m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulanientadoras pertinentes; 
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, 
ou, quando for o caso, da amostra, com os bens entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICIPIO, a correção ou 
substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto desta ata, dos 
quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
5) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens até o(s) local(is) de entrega; 

,,—..u) informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em 
etras de tamanho compatível, os seguintes dados: número do modelo, marca/fabricante, quantidade contida em 
cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n° e data da Ordem de Fornecimento eo nome da 
fornecedora/fabricante; 
v) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666193, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade competente, em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
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9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
alguma, a entrega de bens reutilizado ourecondicionado; 
9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado. 

Ã CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇO DA ATA ................................................................... 
	.. 	. 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 
65 da Lei n°8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n°049/2011, de 02 de Agosto de 2011. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
.I,,._• 	 :.:......: 	. 	. 	. 	. 	•,.. 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666193; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro; 

(_12.1.2. pelo FORNECEDOR: . . 	. 	. 	 . . 	. . 	. 	 . 	 . 
3) mediante solicitação por escrito comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78 incisos XIV XV e XVI da Lei 
Federal 8.666193. 
12 2 O procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações 
12 3 Ocorrendo cancelamento do preço registrado o Fornecedor será informado por correspondência com aviso 
de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será, feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos 
uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se a esta neste caso a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já 
emitida 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 
fornecimento do Item.  

• 	• 	• 	• 	 • 	 • 	• 	 •••• 
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12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente 
a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 
............. .............. 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Deputado Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais: 
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 

"b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo;. 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização dê fornecimento no 
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata 
de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e 
consolidada, e na Lei n. °  10.520102, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
3.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 

licitante fizer jus: 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. °  8.666193, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS .............. .......... 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS _ 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001 -91 
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15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais 
interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas da empresas classificadas. 
16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 
______ 	 .....•. :..........:........ 

17.1. O foro da Comarca de Deputado Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Deputado Irapuan Pinheiro-Ce, - de 	 _ de 2017. 

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 
Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 CPFn° 

CPF n° 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ANEXO 1 ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

01. SECRETARIA DE ************************ 
SECRETÁRIO(A) 

Avenida dos Três Poderes - N° 75 - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 FAX: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001 -91 
.FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@igcom.br 	 . ....... 
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ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:!! 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°..............................., celebrada entre o 
MUNICIPIO DE Deputado Irapuan Pinheiro e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à 
realização do Pregão Presencial N° 2017.07.07.1-PPRP. 

LICITANTE VENCEDOR: 	* CNPJ N°  

Avenida dos Três Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br  
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ANEXO  
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE Urv 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP 
IRAPUAN PINHEIRO, E DO OUTRO , 
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrita no CNPJ sob o N.° 12.464.10310001-91, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Dos Três Poderes, n° 75 
Centro - Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará - CEP 63645-000, através da *******************, neste ato representado(a) pelo(a 
Sr(a). C.P.F. N° aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado 

í- mpresa 	 estabelecida na 	 inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 neste atc 
.presentada pelo (a) Sr(a). ***************, portador (a) do CPF n° 	 apenas denominada de CONTRATADA 

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
. 	....... . 	 . 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n° 	 cujo objeto E 
em conformidade com o Decreto Municipal n° 04912011, de 02 de Agosto de 2011, a Lei Federal N 

8.666193 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
. 	 ... . 	 •:•. 	 . 	 . 	 . 	 . 

2.1. O presente contrato tem como objeto é ********************** tudo em conformidade com as condições 
especificações contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1 do Edital do Processo licitatóric 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	 no qual encontram-se especificados no Anexo .....do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ *********(****************************), a ser pago na proporção da entrega 
dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, dE 

,('onformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da 
ertidões Federais Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas observadas as condições do edital 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadore 
ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
configurando área económica extraordinária e extracontratual poderá, mediante procedimento administrativo onde restE 
demonstrada tal situação e termo aditivo ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre o' 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na forma do artigo 65 II d da Lei Federal n 
8.666193, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após adimplemento da obrigação e encaminhamento d 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária dc 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento devera ser, apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

%OAP4 
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vi gei até* d€ 
de 20**,  admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666193 

satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n° 04912011, de 02 de Agosto de 2011. 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término dc 
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquele 
quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
4.4.1 - Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da expedição de 
ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO pela administração, nos endereços indicados pelas Secretarias solicitantes. 
4.4.2 - O fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO, poi 
parte da administração ao licitante vencedor, diretamente ou por via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail ao sei 
endereço eletrônico, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens licitados (entrega imediata) OL 

apenas parte deles (execução fracionada da contratação), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa 
a necessidade e disponibilidade financeira das Secretarias Solicitantes. 
4.4.3 - São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos produtos, nos endereços indicados pelas SecretariaE 
Solicitantes, podendo ocorrer à entrega diretamente na nos locais determinados pelas secretarias, independentementE 

,—&a quantidade requisitada, devendo este assegurar a integridade e quàlidade dos produtos até seu local de destino. 
.4.4 - Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor, deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além da 

respectivas fatura e nota Fiscal. 
4.4.5 - Para os bens licitados deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipa 
com endereço na Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63.645-000, inscritE 
no CNPJ sob o n° 12.464.10310001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 
4.4.6. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 
4.4.7. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital E 
na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro: 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e destE 
instrumento. 
4.4.8. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício dequantidade. 
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues. 
4.4.9. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de acordo corr 
a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pelas Secretarias Gestoras, constandc 
o local e a quantidade de produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

i.l. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de **************************, nas  dotaçõe 
orçamentarias ****************** consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentesdecada Órgão/Entidade 
participante do SRP (Sistema de Reg istrode Preços) 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
..................... ..•...••:';:'.'.'..:'.:.:.•'•' 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Le 
Federal n°8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520102 e do Decreto Municipal n°049/2011, dê 02 d€ 
Agosto de 2011. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO de acordo com 
especificado no instrumento convocatório, no Anexo 1 que faz parte deste instrumento observando ainda todas a 
normas tecnicas que eventualmente regulem o fornecimento responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizo 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadua 
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais 

Avenida dos Três Poderes - N° 75 - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br  
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comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolc 
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentc 
pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores err 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento ate 25 0/c 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666193; 
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordc 
com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob c 
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a átendei 
.ontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificai 

quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim como ac 
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados o 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis  
necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento dc 
objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis de 
recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências na 
especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos. 
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso 
ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata; 
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, err 
letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, n 

,—data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
/ manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edita 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666193, que ser 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos as normas e exigências especificadas no Projetc 
Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado o Contratante os recusara devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente, forem solicitados; 
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
:..:. 	..•:••.• 	. 	.. 	. 	. 	. 	.. 	. 	. 

7.1. Na hipótese de descumprimento por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 
8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

Avenida dos Três Poderes - N 75— (.NPJ: 1.44.1U3/UUU1-1 
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7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preço -fa1har ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de DER IRAPUAN PINHEIRO é será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução.do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre .o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no fornecimento do bem requisitado; 

, 72. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
rnecimento/entrega dos bens,,às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de 
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n. °  10.520102, 
as seguintes penas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso deinexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente 
ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal com os encargos 
correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 

,-idicialmente, na inexistência deste. 
6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666193, 

alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
T 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as 
previstas em lei e no Edital. 
8.2. Alem da aplicação das multas já previstas o presente contrato ficara rescindido de pleno direito independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193. 
8.3. O procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O présente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
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9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
8.666193, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com a 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ac 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub 
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processc 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e 
a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por sei 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

LÁUSULA.DEZ - DO FORO 
. ......... 	...< 	....... 

10.1.0 foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alteradae consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, ** de ************* de 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

* * * ** *** * * 
<NOME DA EMPRESA> 

<NOME DO REPRESENTANTE> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:
CPF N°  

2. 	 CPF. N°  
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ANEXO ........... DO CONTRATO N° ................................... 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.07.1-PPRP 

MAPA DE PREÇOS CONTRATADOS 

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre a SECRETARIA 
DE ............................. e a(s) Empresa(s) ...................................., cujos itens, unidades, quantidades, marcas e 
preços estão a seguir especificados decorrentes do PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.07.1-PPRP 

LOTE .............. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

VALOR TOTAL EM R$  

EMPRESA: 
C.N.P.J.: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
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